






9 DE DEZEMBRO DE 1972

ARTIGO 6.°

( Incidência da quota)

1. Para os efeitos do presente diploma, e salvo disposi­
ção especial em contrário, consideram-se remunerações
os ordenados, saláeios, gratificações, emolumentos e outras
retribuições, certas ou acidentais, fixas. ou variáveis, cor­
respondentes ao cargo ou cargos exercidos e não isentas
de quota nos termos do n.? 2.

2. Estão isentos de quota os abonos provenientes de
participações em multas, senhas de presença, prémios por
sugestões, trabalho extraordinário, simples inerências e
outros análogos, bem como todos os demais que, por força
do presente diploma ou de lei especial, não possam igual.
mente influir, em qualquer medida, na pensão de apo­
sentação.

3. Não constituem remuneração o abono de família, as
ajudas de custo, as abonos ou subsídios de residência,
de campo, de transportes, de viagens ou caminhos, para
falhas, para despesas de representação, para vestuário e
outros de natureza similar.

ARTIGO 7.°

(Desconto da quota)

1. Todos os serviços que processem remunerações su­
jeitas a quota procederão ao desconto desta nas folhas ou
recibos de pagamento e preencherão, em duplicado, rela­
ção discriminativa dos descontos feitos, em impresso de
modelo aprovado oficialmente.

2. As relações dos descontos serão agrupadas peja ordem
alfabética dos disteitos e acompanhadas de modelo oficial­
mente aprovado, devidamente preenchido.

3. As folhas e as relações dos descontos serão remetidas
em conjunto à competente repartição da Direcção-Geral da
Contabilidade Pública, que, até ao fim do mês seguinte
àquele a que as relações digam respeito, enviará à Caixa
os respectivos originais, comunicando à Direcção-Geral
da Fazenda Pública o total dos descontos nelas incluídos.

4. A Direcção-Geral da Fazenda Pública promoverá,
durante o mês imediato, a entrega à Caixa da importância
total dos descontos a que se refere este artigo.

ARTIGO 8.°

(Entrega directa do desconto)

1. Os serviços não sujeitos a remessa de folhas às repar­
tições da Direcção-Geral da Contabilidade Pública entre­
garão directamente nos cofres da Caixa Geral de Depósitos,
em conta da Caixa Geral de Aposentações e no prazo
referido no n.? 3 do artigo 7.°, a importância dos descontos
arrecadados.

2. A entrega será feita ,por meio de guia, acompanhada
de um único exemplar da relação de descontos, em im­
presso de modelo oficialmente aprovado.

3. De igual modo procederão as entidades ou organismos
onde os subscritores' da Caixa se encontrem, nos termos
previstos na lei, .a prestar serviço.

ARTIGO 9.°

(Mecanização do serviço)

O sistema previsto nos artigos 7.° e 8.° pode, mediante
acordo entre a Caixa e as demais entidades interessadas,
ser alterado' para efeitos de mecanização dos serviços.
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ARTIGO 10.°

(Pagamento directo da quota)

Os subscritores legalmente destacados para o exercício
de funções a que não corresponda remuneração ou' em
que esta não esteja sujeita a desconto de quotas serão
admitidos a fazer o pagamento delas directamente à Caixa,
com base na remuneração do cargo pelo qual estão ins­
critos, ou a regularizar esse pagamento nos termos do n." 1
do artigo ] 3.°

ARTIGO 11.°

(Comissão e serviço militar)

1. O subscritor que, a HtuJo 'temporário e com prejuízo
do exercício do seu cargo, passe a prestar serviço militar
ou a exercer, em regime de comissão ou requisição previsto
na lei, funções remuneradas por qualquer das entidades
referidas no artigo 25.°, descontará quota sobre a remune­
ração correspondente à nova situação.

2. Salvo o caso de serviço militar, o montante da quota
não poderá ser inferior ao que seria devido pelo exercício,
durante o mesmo tempo, do cargo pelo qual o subscritor
estiver inscrito na Caixa.

3. Quando o serviço for prestado nos termos do n.? 1
a entidades diversas das que no mesmo número se
referem, a quotacontdnuará la incidir sobre 'a remuneração
correspondente ao cargo pelo qual o subscritor estiver ins­
crito na Caixa.

ARTIGO 12.°

(Comissão no ultramar)

As quotas descontadas ao subscritor que desempenhe
funções 'na administração ultramarina, nos termos do TI. ° 1
do artigo precedente, ficarão retidas nos cofres ·desta
última para os fins previstos nos artigos 19. o e 63. 0

ARTIGO 13.°

(Regularização e pagamento de quotas)

1. A regularização de quotas em dívida por tempo de
serviço a que já correspondesse o direito de aposentação
à data em que foi prestado' efectuar-se-á com base na
remuneração e na quota praticadas nessa época, com o
acréscimo de juros à taxa de 4 por cento ao ano, se a
falta de oporbuna inscrição for imputável ao subscritor.

2. Na mesma base serão liquidadas as quotas corres­
pondentes a percentagens legais de aumento do tempo de
serviço prestado nas condições do número anterior.

3. Nos demais casos de contagem de tempo, as quotas
que não hajam sido pagas ou que tenham sido restituídas
pela Caixa serão liquidadas, :sem juros, .com base na
remuneração do cargo do subscritor à date do seu requerí­
menta e nartaxa então vigente.

ARTIGO 14.°

(Isenção de quotas por tempo contado para
a aposentação ultramarina)

Não são devidas quotas à Caixa relativamente ao tempo
de serviço anteriormente prestado pelo subscritor à admi­
nistração ultramarina e por esta contado para efeitos de
apcsentação.

ARTIGO 15.°

(Dispensa de quotas por tempo de contribuição
para a Previ,dênc,ia)

1. O subscritor poderá pedir a dispensa do pagamento
de quotas! pela oontagem de tempo de serviço pceseado
aos organismos de coordenação económica ou a outras
entddades referidas no 'ar't~go 1. 0, desde que tenham sido
pagas, es contribuições- para reforma, devidas,' por esse
período, à respeotíva instituição de previdêneíe social.
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2. O pedido formulado nos termos do número anterior
implicaopção pelo regime previsto no n.? 3 do artigo 53. 0

e no n.? 4 do arbigo 63.° e 00 seu fleferimento será desde
logo comunicado à instituição de previdência para opor­
tunocumprimento do que nesses preceitos se dispõe.

ARTIGO 16.°

(Pagamento de quotas em dívida)

1. O pagamento previsto no arbigo 13.° poderá ser feito
por ume. só vez ou em prestações mensais, sem acréscimo
de novos juros, por meio de desconto em folha, até ao
máximo de cento e vinte prestações.

2. Se o pagamento referido no número anterior implicar
o desconto, em nada môs, de importância superior à da
quota do subscritor, é permitido um número maior de
prestações, desde que esbas sejam, pelo menos" de mon­
tante igual ao da mesma quota.

3. Na falta de declaração em contrário, feita dentro do
prazo de trinta dias, a contar da expedição pela Caixa
do aviso de J,iquidação, entende-se que o interessado optou
pelo pagamento em prestações, ,e pelo número máximo
destas.

4. Se o interessado estiver em situação em que não
receha remuneração ou não sofra desconto de quota,fará
o pagamento directamente à Caixa, nas 'Condições que
esta fixar para execução do estabelecido nos números an­
teráores.

5. A Caixa, no caso de não cumprimento do disposto
no n." 4, notificará o interessado, por carta registadacom
aviso de recepção, para, no prazo de trlinta dias, efectuar
o pagamento, sob pena de ficar sem efeito a contagem
do tempo de serviço que exceda o correspondente às im­
portâncias já satdsíeitas e de a mesma só poder ser objecto
'de novo requerimento mediante liquidação imediata do
total devido.

ARTIGO 17.°

(Custas ou despesas a liquidar com a quota)

Ao desconto de quotas ou ao seu pagamento directo
acrescerá, nos termos fixados' pela Caixa, o das quantias
em dívida por cust.as ou despesas a cargo do subscritor.

ARTIGO 18. 0

(Desconto de encargos na pensão)

1. O subscritor desligado do serviço paca efeitos de apo­
sentação e que tenha importâncias em dívida, nos termos
do artigo ,a:nter'iol' 'Ou por tempo de serviço que influa na
respectiva pensão, fica sujeitoao correspondente desconto
na primeira ,penlsão que lhe for abonada cm também nas
pensões seguintes até perfazer o total devido.

:2. .SaIvo pe.Jildo ue lIllialÍ.oOtr de,slconw, €Islt,e Inão podelrá
exceder 15 por cento da importânci,a de eada pensão.

ARTIGO 19.°

(Parte devida a outras entidades)

A.,S quot,as e indemnizaçõe.s relativas a tempo de serviço
ar,recRdtaJ.' levHid~:l"S e.m contia n,a ,a,tribu~ção dos 8nüa,l'gÜls fleiS­
ponsráNeis, nos ·termos do :a['itágo 63.'°, pella alpoSle1llit:aÇ>ào
pertencem às mesmas entidades, sendo as que a Caixa
arrecadar levadas em conta na atribuição dos encargos res­
pe0tivos, incluindo os m·enCAiona·dos no TI.O 7 do artigo 63. 0

ARTIGO 20. 0

(Extinção da responsabilidade)

A t'·esponsabilidade pela,s importâncias re,f,erida,s noO ar­
tigo 18.° ·e pe]'a,s ind·e,mnizações pr·eviS'ta.s no n. O 3 do ar-
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t~go 57.°, que se enconbrem em dívida à Caixa, cessa com
a definibiva elimdnação do subscritor ou coma extinção
da 'Situação de aposentado.

ARTIGO 21.°

(Restituição e retenção)

1. Só as quantias indevidamente cobradas serão resti­
tuídas pela Caixa, acrescendo-lhes juros à baxa de 4 por
cento ao amo, desde 'a drat,a do requerimento do interes­
sado ou daquela em que a Caixa teve conhecimento da
irregularidade da 'Cobrança.

2: As quantias iníeriores .e 10$ não são restituíveis ao
subscritores, nem exigíveis deste quando a sua falta ve­
nha a verificar-se no processo de aposentação.

3. O direito à restituição 'plleIS'C'l'1e1ve no prazo de três
anos,a contar da data em que o imteressado teve conhe­
cimento de,l'e.

4. O direito ao levantamento das importâncias cuja res­
tituiçãofoi autorizada prescreve no prazo de um ano, a
contar da comunicação do despacho respectivo.

5. As quotas pagas por subscritores cuja aposenteção
venha a efectivar-se pela administração ul'tramarjna ficam
retidas, para os fins previstos no artigo 19.° ·e no n.? 7
do arbigo 63.°, em poder da Caixa ou dos serviços que
aa arrecadaram.

ARTIGO 22.°

(Eliminação do subscritor)

1. Soerá .eliminado O subscritor que,a título definitivo,
cesse O exercício do seu cargo,sarlvo se for in.veebido nou­
tiro ,a que corresponda igualmente direito de inscrição.

_2. O antigo subscritor será de novo inscrito se for read­
mitidoem quaisquer funções públicas 'previstas [lOS arti­
gos 1.0 e 2. 0 e satisfazer ao disposto no artigo 4.°

ARTIGO 23.°

(Cadastro do subscritor)

1. A Caixa manteráaoCtualiz,ado o cadestro de cada
subscritor, dele fazendo constar as situações funcionais
do interessado, a sua posição relativamente 'ao pagamento
de quotas ,e o grau de d'8isiValüll'iÍzR,ção por acidentes de
serviço ou factos equiparados.

2. ÀS1 resoluções proferidas no processo de cadasteo é
aplicável o disposto mo n.? 2 do artigo 34.°, mas, s,e de­
terminarem H não restábuição de quotas ou ia negação ou
extinção da qualidade de subscritor, ficam sujeitas ao
regime estabelecido na ralíneu a) do n." 1 ·e no n.? 2 do
artigo ]01.° '8 no artigo 102.°

CAPITULO II

Tempo de sel'Yiço

ARTIGO 24.°

(Tempo de subscritor)

1. :B:. contado oficiosa.m·ente para a apos'entação todo o
t,em·po de s,erviço prestado por suhs<Critor da Caixa em
qualquer das 'slituações a que ·corr.esponda dir,eito de ins­
crição.

2. Os contribuint,es de out'ras entidades ou organismos
cuj a a'posent.ação tenha passado a competir à Caixa são
equiparado:sa subSlcritor,es de.SJta par·a os efeitos do n. o 1.

3. Cons,iide'l'ia-ts,e como 'Prestado pelo subscritor no seu
quadro de orig,em o seTv,iço desempenhado em regime de
comíss,ão ou r.eqUJisição previst.a na lei, bem como o pres­
tado nos quadros de organ.ismos in:te,rnacianais, nos ter­
mos de lei eSlpecial.
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9 DE DEZEMBRO DE 1972

ARTIGO 25.0

(Tempo acrescido)

E contado para efeitos de aposentação, por acréscimo
ao tempo de subscritor:

a) O tem po de serviço que ccnâradíreito deaposen­
'tação pe·laadInlÍ.niSitraçilio ultramarina ou por

este, contado 'para tal efeito;
b) O tempo de serviço prestado, em condições di­

versas dae vprevistas no n. o 1 do artigo 1.0; e
ainda que sem remuneração, às eatidades abran­
gidas pelo disposto no mesmo número ·e, bem
assim, o prestado, em qualquer situação, la orga­
nismos de 'coordenação económica:

c) A percentagem de aumentó de tempo de serviço
especialmente fixada por lei para funções que
o subscritor lexeu.-ç,a ou haja exercido, ou a
maés elevada das 'pelI',ceiD,t1age\Ths que concor­
ram, salvo se la lei .expressamente permitir a
sua acumulação:

d) O tempo de serviço, antecior à vigência do pre­
sente Estetuto, 'prestado ,TItO domínio de lei que
o mandava contar para a aposentação.

ARTIGO 26. 0

(Tempo sem serviço e tempo parcial)

1. Contar...se-á por ínteiro , para efeitos de aposentação,
nos 'tell"IUos dos ,wrti~os 3JIlJteriOtl'!€13', 3.l~nid'a que, no todo ou
em parte, não corresponda a efectiva prestação de serviço:

a) O tempo em razão do qual é atribuída remun-era­
ção, total ou parcial, 'Ou subsídio de tI't9ltamenio,
ou é autorizada, em iconsequência de decisão
administrative ou judicial, reparação de qual­
quer montante;

b) O tempo decorrido em situação que a lei equipare
à de exercício do cargo ou mands contar para
a aposentação.

2. No caso de exercício de cargo em regime de fempo
parcial, será este convertido em tempo completo abravés
da some. das respectivas fracções.

ARTIGO 27.°

(Tempo não contável)

Não será contado o tempo que a lei especíalmente de­
olare não se considerar como tempo de serviço para efeito
a~um ou para o de aposentacão.

ARTIGO 28.°

(Pagamento de quotas como condição
de contagem de iempo)

1. Será contado apenas o tempo de serviço em relação
ao qual tenhaan sido ou venham a ser pagas as quotas
correspondenbes, sem prejuízo do disposto nos arbigos 14.°
e 15. 0 e no n.? 2 do artigo 141.°

2. O pagamento de quotas não confere, por si só, o
direito à contagem do :res1pectivo período d-e t8'IfiipO.

ARTIGO 29. 0

(Pedido de contagem)

1. A contagem do ,tempo acres.ciclo, pelo quaJ não se
mostrem pagas, as 'Üorr'8Is,po:ndent,es quotas, depend-e de
requerimento do subser.iJtor.
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2. O requerimento implica o pedido depagemento das
quotas e será acompanhado da documentação necessária
à contagem, aplicando-se à prova complementae o dis­
posto no n.? 3 do artigo 86.°

3. A junção de prova de tempo de serviço considerar­
-se-á como requerimento da respectiva contagem.

ARTIGO 80.°

(Restrição da contagem)

O pedido a que s·e refere o arbigo anterior entende-se
limitado ao tempo de serviço necessário para perfazer,
no momento, o máximo relevante para a aposentação e
pode o requerente restringi-lo a uma. parcela determinada
ou à que venha a j.w1g,ar-se suflciente -para preencher o
tempo mínimo para a mesma aposenbação.

ARTIGO 31. 0

(Acumulação de cargos)

O tempo de serviço prestado simultâneamente em dois
ou mais cargos ou eibuações não é contado 'cumulativa­
mente, sem prejuízo daconüagem de fr8lCçÕ81S não sobre­
postas de tempo parcial.

ARTIGO 3'2.°

(Perda do direito à contagem)

1. A cessação definitiva de funções, imposta com ex­
preseo fundarnearto em infracção penal IÜU díseiplinac, de­
termina a perda do díreito j, contagem de todo o tempo
de serviço anterior e de qualquer tempo posterior até H.
readmissão 'em funções IPúb1icas.

2. A .amiIlJilSlt~a e ,aam.u1I,a1Çião ou revogação de pena
expulsiva, em consequência de recurso ou revís00 , implí­
coam a contagem do tempo de eerviço unteriocà execução
dia pena, bem como do tempo posterior l'Ie181tiv'am,ente 00

qual seja reconhecido o direito à reparação de remune­
rações.

ARTIGO 33,0

(Limites da contagem)

1. Na corrtagem finai do itempo de serviço para a
aposerstação -considerar-se-á 'Bpe!I1'U>8 o número de amos
completos.

2. Para 'Os ,eifeilitos do :11.0 1 contac-se-á o tempo deeor­
rido laté à data em que se verifícac:

a)QUlaJquer dos factos previstos no n. o 1 do '3Ir­

tngo 43.°;
11) A cessação de funções, quer €staSi8j.a. definitiva,

quer resulte de ipalS1S'agem ,à licença ilimitada ou a
outea SiÍ.1tuação seandireito a remuneração, quando
ocorra enterãoranenre la qualquer dos factos a
que se refere a alínea a);

c) O termo do subsídio Ilegal de UI'atamento, percebido
posteriormente aos mesmos factos.

3. O clistPCIS/tlo na aHne,a b) do númeroant81rior uoo
pl"e'judlic,a. a cont.agem, nos 't'eiI'lJ.TIOS do ,artigo 25.°, do tempo
de S8ll'V'iço prestado após .a. oessação de funções, desde'
que e!S-ta não tenha im!plicado a. elimiruaç.ão do oSub~Ciritor.

4. Quando o tempo :susCieptív,e1 de contagem exoed:8it" o
máximo rel'Ew'6lILt<8'P'Qor,a a aJpOStetD!tação, devem ·se,r consi­
derados, paira. qua.isquet' ,elfe1itOls,sOment1e os anos ae s.erviço
mais roooo:tes" 8l~ pe,r['azeremaque:lJe Jl1.,áximo.
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ARTIGO 34.0

(Processo de contagem)

1. A contagem de tempo de serviço, para efeitos de
inscrição ou de aposentação, pode SBr requerida pelo
j ntereesado :

a) Em processo de contagem prévia, até ser. ins­
taueado o iP~ooels,so daapoeentaçãc:

b) No processo de apo serrtação, até neste ser pro­
ferida la 1fI8IsoIução final a que se refere o n. o 1
do 'aIl'tigo 97.°

2. As resoluções tomadas em proceeso de contagem
prévia pela Caixa, ou, ern recurso, pel'oMin~'S,t,ro das
Finemças, são prepaa-aaórias da resolução final previste
no n.? 1 do artigo 97.°, iJ)od.endJo nesta última, ou, antes
dela, mediante novas decisões das entidades que las plrO­
feriram, 'ser revistas nos rtermos ida alínea a) do n ." 1
do artigo 101. o, revogadas ou reformadas com base em
il>egalidade ou modificação de lei.

CAPITULO III

Direito de aposentaçio

ARTIGO 35.°

(Fundamento do direito de aposentação)

O direito de aposentação depende da quadidadc de
suhscritor, sem prejuízo do disposto no artdgo 40. 0

ARTIGO 36.°

(Formas de aposentação)

1. A aposentação pode ser ordinária ou extraordinárie,
voluntáeia ou obrigatória.

2. A aposentação é ordinária quando pressupõe o exer­
cíeio de funções pelo tempo mínimo fixado noalr,tiÍgo
seguinte: é ex'trfa<ÜIf1diná.ri,a quando a natureza da sua causa
dispensa esse PT18ISiSUpoSto.

3. ,A aposentação é voluntária quando tem lugair a
requerimento dto subscnitor', nos casos 'em que a lei a
facuJltia; é obrigatória quando resudta de simplesdeteemi­
nação da lei ou imposição da autoridade competente.

ARTIGO 37.0

(Aposentação ordinária)

1. A aposenteção ordináoia veeifioa-se, independente­
mente de qualquer outro requisito, quando o subsceitor
eontal' pelo m'8Ill!OS 60 anos de idade ,e 40 de ,s·elrV1ÍoÇIo.

2. Há ainda lugail' a apÜislent1ação ordinária qUlando o
subscritOll', toodo pelo ml81IlJOS 40 ruIlJOS de idadele 15 de
s'eil'viço:

a) l8Iej,a deda,r,ado, ·em 'examle médieo, ,absoluta ,e peir­
m,a,IlJellllt'8lmlBnt,e incapaz pall'la o lex'8Ircíc~0 daiS ,suas
funções;

b) Atinja o limiÍ,te de 1dade llegaJ.mlente fix,ado para o
,ex,ell'dcio da,s suas 'funções;

c) s.ej,a Ipunido cüm a pena de aposenta1ç.ão OOID­

pllisiv·a.

3. Os JÍimit8ls de idade ,e de'tJempo de 'Si8ll'viço fixrudos
em. l'ei leiS1Pecilal preVi3Jleoean sobre os lJ:I8If,eridos nos nlÍm,eros
anteriol'ies.

4. O t:emlPo de inslclrLç.ão illalS institJui1çães rl'e' pl'lev1dêlncia
l'ef·etrid81s no n. O 2 doarwlgo 4.°, qu8ll' ,anterrioll', quer /{>'os­
tea,jor ao tempo de inscriç.ão na Caix,a, contar-'8Ie-á também
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para o efeito de se considerar ccmplebado o prazo de
gail"anti'a queresulmar Ido disposto nos n. os 2 'e 3 do presente
a1',tigo.

ARTIGO 38. 0

(Aposentação extraordinária)

A aposentação exteaordinána verifica-se, independente­
mente dos pressupostos de idade e tempo de serviço
estabelecidos no arüigo aneerior, e precedendo exame mé­
dica, em qualquer dos casos seguintes:

a) Incapacidade permanente ,e absoluta do subscritcr
para o exercício das suas funções em virtude
<te acidento de serviço ou de doença contraída
neste H por 'motivo do -seu desempenho:

b) Igual incapacidade em virtude de acidente ou
doença resultantes da práticla de acto humani­
tário 10U de dedioação à eausa pública;

r;) Simples desvalorização perm.anente '8 pall'CiÍal na
capacidade geil'aJ de ganho, devida 'aos acidentes
ou doenças referidos nas alíneas anteriores.

ARTIGO 39.0

(Aposentação voluntária)

1. A aposentação depende neoessàriamente de requeri­
mente do dnteressado nos casos previstos no n. o 1 do
arbigo 3-7.°, na !alínela c) do alI'ltigo 38.° e no rurtigo 40. 0

2. A I9JPÜiS1eilltação pode ser requerida polo IsubsCIl'i'tor nas
hipóteses previstas na alínea a) do n.? 2 do artigo 37.° e
nas alíneas a) ,e b) dOall',t~go 38.°

3. No caso do n.? 1 do presente artigo, o requerimento
de vaposentação não terá seguimento sem o ,prév~o paga­
menóo das quotas correspondentes .ao tempo mínimo de
15 anos de serviço, quando este for' indispensável para a
aposentação,

4. O requerente não pode desistir do seu pedido de
aposentação depois de verificados os factos a que Sie íllefl8ll'e
o n,° 1 do· taIl'tigo 43. 0 ou de publicado diploma Ilegal
que estebeleça alteração g1elral de vencimentos do Iuncio­
nalismo, abrangeaido o cargo do requerente.

ARTIGO 40. 0

(Aposentação de antigo subscritor)

A eliminação da qualidade de subscritor não extingue
o direito Ide requerer-a aposentação:

a) Nos e'8ISOS previstos no n. ° 1 e nas alíneas a) e b)
do n. o 2 do aetígo 37. 0, quando 'a cessação defi­
nitiva de funções ocorra após quinze anos de
subscritor e não houver resultado da aplicaç.ão
de pena expulsiva;

b) Nos GaStOs !pl'levigtos noall'tillgo 38. 0
, dentro do pr'a,zo

de um alno <a contar da o8lssa.ção definiti va de
funçõe,s 'e 8'empT:ejuízo do disposto no ar­
tigo 321.°

ARTIGO 41.\J

(Aposentação obri.atória por incapacidade ou por
limite de idade)

1. Nos casos da alínea a) do n. O 2 do artigo 37.°, a
apOSlenlt,aç.ãio ordinária poderá trumbém 'Sl& prümovid:a peJo
competente Ótrgão superior ,da l8JdJministrraçãio pú bHca" mle­
diÍante lapre:sentaiç,ruo do subsmü1:!or ·31ex,ame méd'iÍco.

2. A ,rupIOS1entaç.ão por limite <de í:d3lde, a que 8,e, r,efelJ:'le
a alínea b) do n. o 2 do lart~go 37. °, s,elI'á promovida, pelo
8,erviQo a que o subs'0l'itor lestivler' ·adistri;to.
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 1. A aposentação ordinária pode verificar-se, independentemente de qualquer outro requisito, quando o subscritor contar, pelo menos, 60 anos de idade e 36 de serviço.
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 2 - Há ainda lugar a aposentação ordinária quando o subscritor, tendo, pelo menos, 5 anos
de serviço:
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 c) Seja punido com pena expulsiva de natureza disciplinar ou, por condenação penal definitiva, demitido ou colocado em situação equivalente, sem prejuízo do
disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 40.°
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 3 - O Governo poderá fixar, em diploma especial, limites de idade e de tempo de serviço
inferiores aos referidos nos números anteriores, os quais prevalecerão sobre estes últimos.
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 3 - No caso do n.o 1 do presente artigo, o requerimento
de aposentação não terá seguimento sem o prévio pagamento das quotas correspondentes ao tempo mínimo de 5 anos de serviço,
quando este for indispensável para a aposentação.
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 I - A eliminação da qualidade de subscritor não extingue o direito de requerer a aposentação:
a) Nos casos previstos nos n.os 1 e nas alineas a) e b) do n.o 2 do artigo 37.°, quando a cessação definitiva de funções
ocorra após cinco anos de subscritor;
b) Nos casos previstos no artigo 38.°, dentro do prazo de um ano a contar da cessação
definitiva de funções.
2 - Quando a eliminação da qualidade de subscritor
tiver resultado de demissão, mesmo com expresso fundamento em infracção penal ou disciplinar, a aposentação só poderá ser concedida, a
requerimento do interessado, dois anos após a aplicação da pena desde que ele conte, pelo menos, 5 anos de serviço e observada uma das seguintes condições:
a) Seja declarado, em exame médico, absoluta e permanentemente incapaz;
b) Tenha atingido o limite de idade.
3 - Se, porém, a eliminação for consequência de infracção penal pela qual o ex-subscritor seja condenado a pena superior a dois anos, a concessão
da pensão de aposentação apenas poderá ter lugar findo o cumprimento da pena, se contar 5 anos de serviço e nos termos das alíneas a) ou b) do número anterior.
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 2 - As resoluções tomadas em processo de contagem
prévia pela Caixa são preparatórias da resolução final prevista no n.º 1 do artigo 97.°, podendo nesta última, ou antes dela, mediante novas decisões das entidades que a proferiram, ser revistas nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 101.°, revogadas ou reformadas com base em ilegalidade ou modificação da lei.
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Artigo 37.º-A
Aposentação antecipada
1 — Os subscritores da Caixa Geral de Aposentações
que contem, pelo menos, 36 anos de serviço podem,
independentemente de submissão a junta médica e sem prejuízo da aplicação do regime da pensão unificada,
requerer a aposentação antecipada.
2 — O valor da pensão de aposentação antecipada
prevista no número anterior é calculado nos termos gerais e reduzido pela aplicação de um factor de redução determinado pela fórmula 1—x, em que x é igual à taxa global de redução do valor da pensão.
3 — A taxa global de redução é o produto da taxa anual de 4,5% pelo número de anos de antecipação em relação à idade legalmente exigida para a aposentação.
4 — O número de anos de antecipação a considerar
para a determinação da taxa global de redução da pensão
é reduzido de um por cada período de três que exceda
os 36.
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3. Poderá . taanbém ser promovida 'Pelo serviço a que
se l'Iefooe o número anterior aruposenta1ção exrraordinárie
prevista nas alfneas a) 181 b) do ,artigo 38. o

ARTIGO 42. 0

(Aposentação compulsiva)

L A aposentação cornpulsiva é aplicada por decisão da
autoridade competente, pelas ]nfrrracções disciplinares pil.'ie­
visbas na lei, ou por deliberação do Conselho de Ministros,
nos 08JSIOS rpelI'lIllit,iJdrüs em lei especial.

2,. iAruplica,ção desta pena ISÓ terá lugar quando a Caixa
informe que o subscritor reúne os pressupostos de idade
e tempo de serviço exigíveis. nos termos do lrurtigo 37. 0

pall1aa aposentaçãc ordináoia.

ARTIGO 43. 0

(Regime de aposentação)

1. O regime da aposentação fixa-s,e· com base na lei
em vigor e na situação existente à dasa em que:

a) Se profira despacho a reconhecer o direito la apo­
sentação voluntéria que não dependa de verifi­
cação de Incapaoidade ,

b) Seja declaeada a ánoapacidede pela competente
junta médica, ou homologado 'O parecer desta,
quando Irei especial o eeoija:

c) O interessado atinja o limite de idade:
d) Se profira decisão que imponha a aposentação

compulsiva.

2. O disposto no n.? 1 não prejudica os efeitos que a
lei ,a;bribuai, em matéria de aposentação, ia situações am­
teeiores .

3. E irrelevarite qualquer alteração de remunerações
oecrridas post1eriomnrenti8 à da,ta ,a que se 11efeJ'€ o ri, o 2
do actígo 33. o

ARTIGO 44.°

(Ca'rgopelo qual se verifica a aposentação)

1. O subscritor é aposeneado pelo último cargo em que
esteja inscrito na Cadxa.

12. Se ·à função exercida pelo subscritor, illora do quadro
ou da c,a"tegoll'ia a que pertença, não corresponder direito
de aposentação, esta efectivar-se-á pelo cargo de origem.

ARTIGO 45. 0

(Concorrência de cargos)

1. O subscritor com direito deap'Ülsentaçãrü por mais
de um cargo deverá escolher aquele por que pretende
ser aposentado salvo nos e1a,810s 18m que a le.i ,es:peciHll
faculte a a[pOlslentlaçãio cumulaitivla p'elos c,arrgOls ,s'umlUltâ-

. ne-aanreiIlJte le:x,eroidos.
2,. O subS,ctritOíf que, ternha ta,muém dire~to de H!posen­

tação por ciamgo qUie eXle:rçla 18,m trlegli:,mle de oom:i,ssão ou
Ilequ:ÍJsição poderá optatr pe1la aposentação CiOllTle,spondentle
ao seu c,a~go de orí:gI8lill .

CAPITULO IV

PensãO de aposentação

ARTIGO 46. 0

(Direito à pensão)

PeJa alposent1a,y,ã;o o iIiJteil'!elSf8latdo ,aJd.quiT!e o dit'ie~to a urrna
pensão mensal vi,t·aJíci,a, fixlada peIta Caixa, nos termos
dO$ ,all"tigos seguintes, 'em função da r'8Imullieração m-ensal
e do num'eiro de anos de sleit'VlÍço do SIll bscritor, bem OOtmO,

se for ca,so diS!SiO, do seu grau ,d,e incapaClidade.
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ARTIGO 47.0

(Remuneração mensal)

1. Para determinae a remuneração mensal atende-se
às seguintes parcelas, que respeítem uo cargo pelo qual
o subscritor é aposentado:

a) O ordenado ou outra r:e:kibuição base de carácter
mensal, ou a dnodécima rp!rurte da que Dor esta­
belecida por'8JIlIO ou corresponder ao número
de dias de serviço anual, quando fixada por dia
ou por hora:

b) A média mensal das demais remunerações perce­
bidas ,peJo subsceitor nos dois últimos 'anos e que
devam ser consideradas nos vtermos do alt"tigo
seguinte.

2. Quando o período de serviço legalmente estabelecido
seja inferior ao 19JnO, o montante global das respeotivas
remunerações, que hajam de converter-se '81m mensais
para os efeitos Ido presente ,art,igo, será dividido pelo
número de meses que naquele período se comporte,

3. Será havida como remuneração das caegos exercidos
em regime de tempo parcial, depois de efectuada a CIOIIl'

versão IpJreIV~s\t.a no .n. o 2 do 'BJI"tigo 210. o, a que CiOIl'iI'l8IS­
pender ao serviço em regime de tempo completo.

ARTIGO 48. 0

(Remunerações a considerar)

As fiemuneeações a considerar para os efeitos do lar.mgo
antericeeerão ,as abramgidas pelo n. o 1 do artigo 6. o, com
excepção das que não biverem carácter permanente, das
g.r.atificações que. não foeem deatcibuiçãJo 'obrigatória, rll8JS

remuneeações complementares pors8J'!V·iço prestado no
ulteaenae 18 das resulbantes draacumulação de outeos eaegos.

ARTIGO 49. 0

(Subscritores em serviço militar)

No caso de aposentação exteaordináeia motivada pela
prestação de serviço militar, a pensão, observado o dis­
posto nos artigos anteriores, tem por base as ' remunera­
ções correspondentes a esse serviço, tS,e forem superiores
às do cargo pelo qual o subscritor é aposentado.

ARTIGO 50. 0

(Sucessão de ca...gos)

1. Se durant,e os dois; últimos anos o subs'critor houver
exercido sucessivament·e dois ou mais cargos a que a lei
Am vigor à data dos factos previstos no D. O 2 do artigo 33. 0

atribua remunelraçõe!s diferentes, 3ItendB1':':se~á à média
destas, na pr.oporlção do tempo d'e serviço em oada cargo.

2. Quando, porém, a s-ucessão de cargos corres;ponda \
a acelSlSO, previs1to na lei, a lugarr superior da mesma hie­
raa-quia ou do mesmo s'eArviço, 8Jtenderr-se·-á somente à re­
muneração re.lativa ao último d·essels cargos, qurulque'r que
sej a o tem'po de perm.anência nele.

ARTIGO 51. 0

(Aposentação pela média das remunerações do decéniO)

1. Se o subs0ritor provar que a média mensal de rem'U~

nerações efeCltiv,amente recebidas nos últimos d'ez anos,
líquidas do des.eonto de quot8JSi, é de· mont,ant.e superior
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 2 - A aplicação desta pena só terá lugar quando a Caixa informe que o subscritor reúne o pressuposto do tempo de serviço exigível, nos termos do artigo 37.°, para a aposentação ordinária.
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 d) Se profira decisão que imponha pena expulsiva ou se profira condenação penal definitiva da qual resulte a demissão ou que coloque o interessado em situação
equivalente.
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Caixa, nos termos dos artigos seguintes, em função da remuneração mensal e do número de anos e meses de serviço de subscritor, bem corno, se for caso disso, do seu grau de incapacidade.
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 4 - As remunerações percebidas a titulo de participações
emolumentares, qualquer que seja a sua natureza, são em todos os casos consideradas para a aposentação, nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1
5 - Nos casos em que a média das remunerações previstas na alínea b) do n.º 1, adicionada da remuneração estabelecida na alínea a) do mesmo número, exceda a remuneração base legalmente fixada para o cargo de Primeiro-Ministro, será a remuneração
mensal relevante reduzida até ao limite daquela.
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ao que, nos termos dos artigos anteriores, serviria de base
à pensão, será esta fixada a partir da média referida.

2. Para os efeitos do número anterior serão relevantes
todas as remunerações abrangidas pelo ln.O 1 do artigo 6.°,
com excepção das resudtanbes da acumulação de outros
cargos.

AR'l'IGO 52.°

(Subscritores em serviço nos organismos de coordenação
económica e na administração ultramarina)

1. Independentemente do preceituado no artigo ante
rior, -o subscritor que, em regime de comissão ou de requi
sição, tenha prestado conbinuadamenbe serviço nos dois
últimos anos em organismos de coordenação económica
poderá optar , p3ll'a o cômputo da pensão nos termos dos
artigos 47.° a 50.°, pelas remunerações auferidas nessas
funções.

2. O regime estabelecido no número anterior é igua1­
mente aplicável ao caso previsto no artigo 12.°, sem pre­
juizo do disposto no n.? 1 do artigo 48.° quanto às remu­
neraçêes complementares por serviço prestado no ultca­
mar.

ARTIGO 53.°

(Cálculo da pensão)

1. A pensão de aposentação é iguall à quadragé,si'ma
parte da remuneração .que lhe serve de base, líquida da
respectiva quota e muâtiplicada pelo número de anos de
serviço contados para a aposentação, com o Iimibe má­
ximo de quarenta anos.

2. A pensão não pode, em caso algum, exceder o mon­
tanbe da remuneração líquida a que se refere o n ,? l.

3. Concorrendo tempo de serviço nas condições previs­
tas no artigo 19.°, a pensão será a soma das seguintes
parcelas, calculadas separadamente:

a) Uma, pela Caixa Geral de Aposentações, em fun­
ção do tempo de serviço por eia contado e a
que não corresponda dispensa de pagamento de
quotas;

b) Outra, pela respectiva instituição de previdência
social, nos termos dos diplomas aplicáveis.

4. O 'tempo 'a que se refere o n,o 4 do artigo 37.° não
influi na pensão a calcula!' pela Caixa.

ARTIGO 54.°

(Pensão de aposentação extraordinária)

1. Nos casos de aposentação extraordinária, o tempo de
serviço do subscritor considera-se equivalente ·81 quarenta
anos.

2. Se, porém, a desvalorização sofrida na capacidade
geral de ganho for somente parcial, a pensão será igual
à soma das seguintes, parcelas:

a) Montante da i>·ens,ão relativa ao número de anos
de serviço efectivo;

b) Fracção da pensão relativa ao número de anos
que Ialbacem para quarenta, em pereensagem
igual à do respectivo grau de desvaloriz ação, se­
gundo a tabela nacional de incapacidades.

3. No caso previsto no número anterior, a pensão será,
no entanto, calcuâada pnr illteir o sempre que o acidente
ou doença resuâte de serviço em campanha ou na manu­
tenção da ordem pública, ou da prática de acto humani­
tMio ou de dedicação à CMIBa pública.
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. 4. Considera-se serviço em campanha. o que como tal
ror definido, para efei,tos de reforma, par disposição espe­
cial.

ARTIGO 55.°

(Pensão equiparada à extraordinária)

Se, apesar da verificação de facto previsto no artigo 38.°,
a aposentação vier a te'!' lugar com outro fundamento, a
pensão será calculada nos termos do antdgo anterior e equi­
parada, paira todos os efeitos, à de aposentação extraor­
dinária.

ARTIGO 56.°

(Redução da pensão)

1. No caso de aposentação compulsiva, a pensão é re­
duzida 3175 por cento do seu montante normal, salvá o
disposto na úiltima par/te do n. ° 1 do artigo 42.°

2. A redução incidirá rupenas sobre a parcela a que se
refere a alínea a) do n.? 2 do artigo 54.°, na hipótese pre­
vista no artigo 55.°

ARTIGO 57.°

(Deduções na pensão)

1. Ao quantitativo anual da pensão dedueir-se-á o im­
posto do selo ea taxa de 1 'por mil para compensação
das despesas de expediente e correio.

2. A Caixa entregerá nos cofres do Estado a imporbàn­
cia do imposto do selo, calculada sobre o total das pen­
sões abonadas no mês anterior.

3. Serão descontadas na pensão as' imporbâncias em
dívida referidas no arbigo 18.°, bem como as indemniza­
çõesque, po'!' motivo de elevação geral de vencimentos, a
lei estabeleça.

4. O quantitativoda pensão e o dos descontos de qual­
quer natureza que nela hajam de f.aze~-8e serão sempre
arredondados ~8Jra número exacto de escudos, por defeito,
se a fracção for inferior a $50, e por excesso , se igualou
superior.

ARTIGO 58. 0

(AI,tera~ão da pensão)

1. A alteração de 'resoluções definitivas sobre .Q quan­
titativo da pensão, nos casos, em que a lei a permita, só
produzirá efeitos a partir do dia 1 do mês imediato àquele
em que for deliberada.

2. Os efeitos da alteração reporbar-se-ão, todavia, à data
em que a resolução anterior os' produziu, nos casos se-
guintes: '

a) Se a alteraoão derivar de recursos contencioso ou
hierárquico, de reobiflcação da pensão ou de re­
solução revogatória da Caixa;

b) Se, no caso de revisão previsto na. alínea a) do
n. ° 1 do artigo 101.°, a nova resolução for pro­
ferida ofioiosamente no prazo de sessenta dias,
a contar da data da resolução revista ou tdver
sido requerida pelo interessado nos prazos refe-'
Tidos no n.? 2 do mesmo artigo;

c) Se a alteracão resultar de parecer da junta mé­
dica de revisão.

ARTIGO 59.°

(Actuali.za~o die pensões)

A actualização das 'Pensões, em consequência da eleva­
ção geral dos vencimentos do funcionalismo ou da criação
de suplemento ou subsídio gerai sobre os mesmos, depen­
derá de resolução do Conselho de Ministros, sob proposta
do Ministro das Finanças.
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 1 — A pensão de aposentação é igual à 36.ª parte da remuneração mensal relevante, deduzida da percentagem da quota para efeitos de aposentação e de pensão
de sobrevivência, multiplicada pela expressão em anos do número de meses de serviço contados para a aposentação,
com o limite máximo de 36 anos.
2 — A pensão não pode, em caso algum, exceder o montante da remuneração líquida a que se refere o n.º 1.
3 - Concorrendo tempo de serviço nas condições previstas no artigo 15.°, a pensão será a
soma das seguintes parcelas, calculadas separadamente:
a) Uma, pela Caixa Geral de Aposentações, em função do tempo de serviço por ela
contado e a que não corresponda dispensa de pagamento de quotas;
b) Outra, pela respectiva instituição de previdência
social, nos termos dos diplomas
aplicáveis.
4 - O tempo a que se refere o n.o 4 do artigo 37.° não influi na pensão a calcular pela Caixa.
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 I - Nos casos de aposentação extraordinária, o tempo de serviço do subscritor considera-se
equivalente a 36 anos.
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 a) Montante da pensão relativa ao número de anos e meses de serviço efectivo;
b) Fracção da pensão relativa ao número de anos e meses que faltarem para 36 anos, em percentagem igual à do respectivo grau de desvalorização, segundo
a tabela nacional de incapacidades.
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 Na aposentação compulsiva a pensão normalmente fixada não terá qualquer redução.
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 I - Serão descontadas na pensão as importâncias em divida referidas no artigo 18.°, bem
como as indemnizações que, por motivo da elevação geral de vencimentos, a lei estabeleça.
2 - O quantitativo da pensão e dos descontos de qualquer natureza que nela hajam de fazer-se serão sempre arredondados para o número exacto de escudos, por defeito, se a fracção for inferior a $50, e por excesso, se igual ou superior.
3 - As pensões atribuídas pela Caixa Geral de Aposentações estão isentas de imposto do selo.
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 A actualização das pensões será efectuada, em consequência da elevação geral dos vencimentos
do funcionalismo ou da criação de suplemento ou subsídio geral sobre os mesmos, mediante
diploma do Conselho de Ministros, soo proposta do Ministro das Finanças e do membro do Governo que tiver a seu cargo a função pública.
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1 - A remuneração mensal relevante para o cálculo da pensão do subscritor que nos últimos três anOS tenha exercido cargos dirigentes em regime de
comissão de serviço determina-se pela média das remunerações
correspondentes a cada um dos cargos exercidos e na proporção do tempo de serviço neles
prestado.
2 - As remunerações percebidas nos últimos três anos de actividade pela prestação de serviço em diferentes regimes de trabalho, que correspondam a
aumento sobre a remuneração devida em regime de tempo completo ou integral, relevam para o cálculo da pensão na proporção do tempo de serviço prestado em cada regime, durante o referido período.
3 — Sem prejuízo de outros limites aplicáveis, a pensão
de aposentação do subscritor sujeito ao regime do contrato individual de trabalho determina-se pela média
mensal das remunerações sujeitas a desconto auferidas
nos últimos três anos, com exclusão dos subsídios de
férias e de Natal ou prestações equivalentes.
4 . Sem prejuízo de outros limites aplicáveis, a pensão de aposentação do subscritor sujeito ao regime do contrato
individual de trabalho determina-se pela média mensal das remunerações sujeitas a desconto auferidas nos últimos três anos, com exclusão dos subsídios de férias e de Natal ou prestações equivalentes.
4 - A remuneração relevante para o cálculo da pensão do pessoal dos gabinetes dos órgãos de soberania, livremente nomeados e exonerados pelos respectivos
titulares, é a que corresponda ao seu lugar de origem.
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ARTIGO 60.°

(Indemnização de acidente ou facto equiparado)

A diferença entre o valor da pensão devida pela apo­
senbação extraordinária e o da pensão de aposentação. or­
dinária que ccrresponderia ao mesmo tempo de s.ervlç~,

constífui indemniz ação pelo acidente ou doença e consi­
dera-se equivalente ao capital que lhe corresponda por
cáJlculo aebuaríal.

ARTIGO 61.°

(Responsabilidade de terceiros)

1. A aposentação extraordinária não prejudica o direito
de acção, nos termos da lei geral, contra. os que forem
civilmente responsáveis pelo facto que a origina.

2. Se o interessado ceceber do responsável indemniza­
ção de danos. patrimoniais que compreendam incapacidade
ou desvalorização reâevanbes para a pensão de aposenta­
ção, far-se-á nesta a correspondente redução, até ao limite
da pensão ordinária.

3. A Caixa, uma vez proíerida resolução definitiva sobre
o direito a pensão extraordinária, te,rá acção de regresso
contra os terceiros reeponsáveís, para obter deles o valor
a que s,e refere o artigo precedente, se o interessado o não
houver exigido no prazo de um ano a contar do acidente
ou facto equiparado,

ARTIGO 62.°

(Direitos da Caixa)

1. À Caixa assistem ainda os seguintes direitos:

a) De intervir como parte princiJpal no processo em
que o lesado exija dos responsáveis, em qualquer
tribunal, a indemnização respectiva;

h) De simplesmente reclamar, por meio de ofício, até
ao julgamento do mesmo processo, a indemniza­
ção referida no artigo 60.°;

c) De obter senóença de condenação dos, réus no pa­
gamento, a seu favor, da indemnização mencio­
nada e de a executar, beneficiando do privilégio
de que gozam os créditos emergentes do con­
trato de trabalho, mas com prioridade sobre es­
tes.

2. Sempre que o lesado seja subscritor da Caixa, deve~á
o tribunal por onde corra o processo <referido na alínea a)
do Inúmero anterior notificá-la oficiosamente do despacho
que designar o dia do julgamento.

ARTIGO 63.°

(Af'tr.ibui~o dos encargos da aposentação)

1. As autarquias Iocais e outras entidades responsáveis
pela aposentação do seu pessoal suportarão, nos ter~os e
dentro dOS! [imites da legislação respectiva, e proporcional­
mente ao tempo em relação ao qual essa r esponsabíâid00e
exista, os encargos com as pensões de aposentação abona­
das pella Caixa.

2. Passam a ser inteiramente responsáveis pelos encar­
gos com a aposentação do seu pessoal subscritor da Oaixa,
em relação a todo o tempo de serviço que lhes tenha sido
prestado, 70s seguintes serviços e enbidades:

a) Os que a lei qualifique de empresas públicas;
b) As províncias ultt,ramarinas;

.c) As Câmaeas Municipais de Lisboa e do Porto e os
eespecbívos Serviços- Municípeâisados:

d) A Santa Casada Misericórdia de Lisboa;
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e) Os demais serviços ou entidades, dotados de recei­
tas próptriase que reúnam condições para supor­
tar o encargo, a indicar em resolução doCons~elho .
de Ministeos, sob proposta do Ministro das Fi­
nanças ..

3. A responsabilidade dos serviços e entidades mencio­
nados nos números anteriores compreende o encargo pela
aposentação do pessoal que neles se encontre em regime
previsto nos artigos 11.°, 12.° e 14. 0

4. O encargo, com a parte da pensão a que se refere
a alínea b) do n. ° 3 do artigo 53.°, é suportado peJa res­
pectiva instituição de previdência.

5. Os encargos referidos nos números anbeeiores serão
pagos à Caixa até ao fim do mês seguinte aquele a que, fl

pensão respeita.
6. A responsabilidade prevista neste artigo não preju­

dica a obrigação de pagamento pelo subscritor de quotas
e indemnizações devidas nos termos do presente Estatuto.

7. Os encargos' com as' pensões de aposentação pelo ul­
tramar do pessoal que tenha sido subscritor da Caixa são
suportados por, esta e pelos serviços e entidades referidos
nos n.OS 1, 2 e 4, em função do tempo de serviço respec­
tivo, competindo a Caixa, quando tiver arrecadado as
quotas ccrrespondentes, a ,transfelfência paIDa os serviços
ultramarinos das importâncias destinadas a s,altis,fazer
esses encargos.

ARTIGO 64. 0

(Pagamento da pensão)

1. A pensão de aposentação é devida pela Caixa a par­
t'Dr da data. em que o Billbscritor passa à isiJtuaJÇlão dei apo­
sentado.

2. A pensão é paga mensalmente nos servíços da Caixa
Geral de Depósitos, mediante prova periódica de vida.

3. Se o aposentado estiver impossibilitado, de modo
permanente ou duradouro, de receber a pensão, poderá o
conselho de administração, não havendo interdição ou ina­
bilitação judicial, autorizar que as pensões sejam pagas ao
cônjuge, parente, faméliar, ou a pessoa idónea que supe­
rintenda na prestação de alimentos e de assistência ao
mesmo aposentado.

4. O Conselho poderá mandar examinar o aposentado
por médicos da Caixa Nacional de Previdência e exigir
prova dos, requisitos da pessoa a designar, podendo tam­
bém, a Itodo o tempo, substituir a que tiver designado.

ARTIGO 65.0

(Suplementos à pensão)

Integram-se na pensão, salvo preceito especial em con­
trário, os suplementos legais que a ela acresçam.

ARTIGO 66.0

(Habilitação de herdeiros)

Os herdeiros do aposentado, no caso de falecimento deste,
poderão obter a entrega das pensões em dívida, mediante
o processo de habilitação previsto para os créditos sobre
a Caixa Geral de Depósitos.

ARTIGO 67.°

(Acumulação de pensões)

A pensão de aposentação, salvo o disposto no n.? 3 do
arbigo 53.°, não é acumulável com outra de natureza
ou fins semelhantes, abonada por qualquer entidade com
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base em tempo de serviço prestado às entidades públicas
referidas no artigo 25. 0 e que seja susceptível de contagem
pela Caixa paca efeitos de aposentação, ficando o interes­
sado com o direito de optar por qualquer delas.

AnTIGO 68.°

(Prescrição de pensões)

1. As pensões de aposentação prescrevem .no pr~zo de
um ano a contar da data do vencimento de cada uma.

2. O não rccobimonno das;pernsõ8Is durante o prazo de
três anos consecutivos a contar do. vencimento da primeira
implica a prescrição do direito unitário à pensão.

3. O processamento mensal dos abonos não interrompe
a prescrição.

ARTIGO 69. 0

(Arquivo de documentos)

1. A Caixa não é obrigada a conservar em arquivo por
mais de três anos os documentos comprovativos do paga­
mento das pensões ou subsídios.

2. Decorrido esse prazo não será admitida reclamação
alguma relativamente aos pagamentos a que os mesmos
documentos se referem.

ARTIGO 70. 0

(Penhora de pensões)

1. As pensões só podem ser penhoradas nos termos e
dentro dos limiteis fixados pelo Código de Processo Civil.

2. A Caixa fará trimestralmente o depósito das impor­
tâncias descontadas em cumprimento da penhora.

ARTIGO 71.°

(Suspensão de pensão)

O pagamento da pensão suspende-se sempre que o apo­
sentado sofra condenação disciplinar ou criminal nos ter­
mos do n." 1 do artigo 76. 0 e do n.? 2 do artigo 77.°

ARTIGO 72. 0

(Perda do direito à pensão)

O direito à pensão extingue-se nos casos previstos no
n.? 1 do artigo 82.°

CAPITULO V

Situação de aposentação

(Passagem à aposentação)

1. A passagem do interessado à situação de aposentação
verifica-se no dia 1 do mês seguinte ao da publicação
oficial da lista de aposentados em que se inclua o seu
nome.

2. Os subsceitoreis I~ que ;g181 refere o :n.° 2 do rurtigo 100.°
passam à aposentação na data em. que devam considerar-se
desligados do serviço.

AR'fIGO 74.°

(Direitos e deveres do aposentado)

1. O aposentado, além de titular do direito à pensão de
aposentação, continua vinculado à função pública, conser-

I S:gRIE - NUMERO 285

vando os títulos e a categoria do cargo que exercia e os
direitos e deveres que não dependam da situação de acti­
vidade.

2. Salvo quando de outro modo se dispuser, o regime
legal 'relativo aos aposentados é também aplicável aos
que se encontrem desligados do serviço aguardando apo­
sentação.

ARTIGO 75.°

(Sustação do abono de pensão)

Se na data da passagem à situação de aposentação ou
à prevista no n." 2 do artigo 99.° o interessado estiver
a cumprir pena criminal ou disciplinar que importe sus­
pensão de remunerações, só a partir do termo desta se
iniciará o abono' da respectiva pensão.

ARTIGO 76.°

(Penas disciplinares)

1. Na aplicação de penas disciplinares aos aposentados,
as de multa, suspensão ou inactividade serão substituídas
pela perda da pensão de 'aposentação por igual tempo.

'2. A pEIDa. IdJ8I demissão ou equivalente determina Ia perda
definitiva do direito à pensão.

ARTIGO 77.°

(Penas crimhlais)

1. À demissão ou situação equivalente derivadas de con­
denação criminal definitiva é aplicável o disposto no n." 2
do artigo anterior.

2. A condenação definitiva em suspensão de emprego
público ou em ISIUSipel:rllsãio de direitos políticos acarreta a
perda da pensão pelo tempo correspondente.

ARTIGO 78.°

( Incompatibilidades)

1. Os aposentados não podem exercer funções remune­
radas ao serviço do Estado, dos institutos públicos, in­
cluindo os organismos de coordenação económica, das pro­
víncias ultramarinas, das autarquias locais e das empresas
públicas, salvo em regime de mera prestação de serviços,
nas condições previstas na alínea a) do n.? 2 do artigo 1.0,
e nos demais casos permitidos pela lei, quer directamente,
quer mediante autorização do Conselho de Ministros.

2. A inobservância do disposto no núm8lroanterior
sujeita solidàriamente os responsáveis à reposição do que
tiver sido pago pelo exercício das funções, sem prejuízo
de procedimento disciplinar.

ARTIGO 7f,'.o

(Exercício de funções públicas por aposentados)

Nos caS03 em que aos aposentados seja permitido de­
sempenhar outras funções públicas, é-lhes mantida a
pensão de aposentação e abonada uma terça 'parte da
remuneração que competir a essas funções, salvo se lei
especial determinar ou o Conselho de Ministros autorizar
abono superior, até ao limite da mesma remuneração.

ARTIGO 80. 0

(Nova aposentação)

1. Se o aposentado, quer pelas províncias ultramarinas,
quer pela Caixa, tiver direito de inscrição nesta última
pelo novo cargo que lhe seja permitido exercer, poderá
optar pela aposentação correspondente a esse cargo e ao
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tempo de serviço que nele prestac, I9MVO nos casos em
qlue 'a lei especial permita ia acumulação das pensões.

2. Não será de considerar para cômputo da nova pensão
o tempo de serviço anterior à primeira aposentação.

ARTIGO 81,0

(Contagem de tempo aos ex-aposentados)

O regime estabelecido no n. o 2 do artigo precedente é
ainda aplicável ao caso de o novo subscritor haver estado
anteriormente na situação de aposentado e esta se encon­
trar extinta.

ARTIGO 82. 0

(Extinção da aposentação)

1. A situação de aposentado extingue-se nos CI1<SOS de:

a) Demissão ou sanção equivalente;
b) Renúncia ao direito à pensão;
c) Prescrição do mesmo direito;
d) Perda da nacionalidade portuguesa, quando esta

for exigida para o exercício do cargo pelo qual
o interessado foi aposentado;

6) Falecimento.

2. Os serviços a que o aposentado se encontrava adstrito
deverão enviar à Caixa os 'requerimentos de renúncia e
comunicar-lhe imediatamente os factos extintivos da apo­
sentação de que tenham conhecimento.

3. Os factos previstos mas aJilIllelals b), c) le d) do n,"]
produzirão os mesmos efeitos da exoneração.

4. Os conservadores do registo civil comunicarão à
Caixa, nos·t·ermos do Código do Registo Oívíl, o faleci­
mento dos indivíduos acerca dos quais conste que se 8IIl­

eontravam na situeção daaposentedos..

ARTIGO 88.0

(Svbsíd'io por morte)

1. As pelssoas de família a .'cargo dos aposentados terão
direito a receber, por morte destes, um subsídio corres­
pondente a um número de pensões igual ao dos meses
de vencimento que a lei concede por morte dos servidores
no activo.

2·. À concessão do subsídio é 'ap1i0áV181 o regime fixado
na lei para os subsídios Ipor morte dos funcionáoios na
actividade.

3. A declaração relativa ao destinabário do subsídio
será remetido à Caixa, a pedido desta, pelo serviço ande
estiver depositada, ou, na sua falta, directamente entre­
gue na mesma Caixa pelo aposentado.

CAPITULO VI

Processo de aposentaQões

ARTIGO 84.°

(Instauração do processo)

1. O processo de aposentação inicie-se com base em
requerimento do interessado ou em comunicação dos ser­
viços de que o mesmo dependa.

2. O requerimento e a comunicação deverão conter os
fundamentos da caposenteção e serão acompanhados dos
documentos necessários à inetrueão do processo.

3. O requerimento será dirigido ao Mínistro ou órgão
supericr da eneidade pública de que o requerente dependa
eenvi·ado à Caixa peJos re,s.pectivos se.rviços.
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ARTIGO 85.0

(Cadastro e contagens)

Instaurado o processo de aposentação, [unbar-se-Ihe-á
informação do que constar do eadasteo do subscritor,
apensando-se os processos ds -contegem prévia e de ca­
dastro que Ihe digam respeito.

ARTIGO 86. 0

(Prova das condições para a aposentação)

1. O competente serviço .da Caixa veriflcarú sle 10 in­
teressado reúne ws condições necessárias para a aposen­
tação.

2. S-e não estáver comprovado tempo de serviço sufi­
ciente para a aposentação, ou outro rhempo útil de que
haja notícia no processo, deverá exigir-se prova comple­
menbar ao requerente, através dos serviços de que de­
penda, ou dírectamente a estes, se a3lpos,e:nta.ç.ão for
obrigatória.

3. Qualquer 'Prova complementar acarg.o do interes­
sado 'só pode ser considerada quando oferecida no prazo
que, para o e,felito,a Caixa houver fixado.

ARTIGO 87. 0

(Prova do tempo de serviço)

O tempo de serviço para efeitos doe aposentação prova-se
por meio de certidões ou informações autênticas da efec­
tividade do serviço, emitidas 'Pelas entidades competentes.

ARTIGO 88.0

(Suprimento da prova de tempo de serviço)

1. Mostrando-se por documento autêntico ,a impossíbi­
lidade de obter ,a prova a que se refere o artdgo anterior,
pode o dnteressado requerer 'a instauração de processo ;elspe,­
cial de justdficação nos serviços onde exerceu funções,
indicando desde Logo os Iperíodos e as condições em que
as exerceu e foi remunerado e junt-ando os elementos
de que dispuser.

2. O~ secvâços tomarão em consideração os diplomas ou
aetos de ínvesbiduea eexoneração, folhas de remunerações,
listes de anbiguidade, livros de ponto e quaisquer OUUrIOS

elementos donde piOIssa illl.ferir-s:e a efectividade de exer­
cício de funções e resolverão, a fina,l,s:e este se verâflcou
eem que condições, emitindo certidão da resolução.

3. Tratando-se de funções exercidas em mais de um
serviço, o processo poderá ser instaurado somente no
último, que solicioará dos .reslt,am.tes a ÍJIl!itrução e reso­
lução da parte que lhes diga respeito.

ARTIGO 89. 0

(Exame médico)

1. O subscritor será .'submetido a exame da [unta mé­
dica da CaJÍXa sempre que, preenchidos os demais requi­
sitos da aposentação, esta dependa. adnda de verificação
da incapacidade ou do grau de desvalorização .e da sua
conexão com o acidente de serviço ou facto equiparado.

2. A incapacidade será verificada par serviço médico
diferente do referido no número anteeior , nos casos e
termos previebosem Jerie,slP.eciaJ.
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ARTIGO 9O.n

(Junta médica da Caixa)

As juntas médicas serão compostas por dois médicos da"
Caixa Nacional de, Previdência ,e presidid3ispOll' um
administrador ou delegado seu.

ARTIGO 91. 0

(Juntas ordinárias)

As juntas médicas ordinárias reunirão periõdioamente
na sede e filiais da Caixa Geral de Depósitos, nas datas
a fixar ,cOtIliforme as ncceesidades do serviço.

ARTIGO 9121. 0

(Juntas extraordinárias)

A administração da Caixa poderá autorizar a realização
de juntas médicas extraordinárias:

a) Fora dos locais referidos no artigoanterior, quando
se comprove que o subscritor esté impossibili­
tedo d.e neles comparecer :

b) Fora dais datas previstes no mesmo artigo, quando,
por motivo jusbificado, o subscritor o requeira
ou os serviços de. que dependa o solicitem.

ARTIGO 93. 0

(En·carrgos com a aprese,ntação à junta)

1. O requerente da aposentação pagará previamente à
Caixa, pela sua apresentação à junta ordinária ou extraor­
dinária, a taxa de 50$.

2. No caso de junta médica extraordinária, o iDJter els­
saldo que la pediu ou requereu a aposentação pagará tam­
bém prêviamenee à Caixa a despesa que for fixada para
a 'sua l'Ieailiz,arçoão.

3. Sea aposentação for obrigatória, o 'pagamento prévio
da despesa a que serefere o TI. O 2 será feito !pelos serviços
que solicit.arem a realiz ação da junta.

ARTIGO 94. 0

(Novo exame)

1. O interessado pode requerer movo exame com o fUIIl­
damento de se haver agravado o grau de incapacidade
parcial verificado no exame anterior relativamente à
mesma lesão ou doença.

2. O requerimento, por cujo deferimento é devida a
t,ax,a fixada no n." 1 do artigc 96.°, será .acompemhudo dos
elementos clínicos justifi'ca1tlivos e só poderá 8,811' apresen­
tado drerntro dos dez arn,os, post·erimes à data da fixação
da pensão, uma vez em ,cada 'semerstil'e , 'llO,S dois, pr1imeiros
anos, ,e um'a vez por ano, nos an08 imediatos.

3. A admilIlis,tração d81 Caixa poderá determinar que a
r·e:spectiva jUlllta médlÍc.a sleja ;constitufda ,por médicos dife­
rentes dos que itllterv,ieram no ex,ame &nterior.

AltTIGO 95. 0

(Juntas de revisão)

1. O Minis,tro da,s Finanç.as pod,errá autorizar a realiza­
ção de junoo.,s médicas d,e r·evisão:

a) Mediante proposta fundament'adados ,s·erviços de
que o slubs,cl'li.tor de:pem1a, a.prelsent8ldano prazo
de se:slsenta dia1s após oex,am.eprrecede:nte e
s,obr,e o qual será ouvida la Caixa:

b) lVIedia,n1Je íl'ieqUelI'~mellito jUisrtifiClwthno do ÍiIl t,elt"esls'ado,
·entregue na Caixa no prazo de S'8,ss,ent,a di,as,
a cont,a"r da notificação do re'sutl,t'3id.o do exame,
e igUlalment:8 inform.ado peJa Caixa.
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2. Pela realização da junta é devida a taxa de 250$,
a pagar previamente à Caixa pelos serviços ou pelo re­
querente, conforme os casos.

3. As juntas médicas de eevisão funcionarão em Lisboa
ou no Porto, conforme for resolvido em cada caso pela
administrccão da Caixa, em atenção à área de residência
do in teress ado, sendo 1000000lt~tuídas por três médicos da
Caixa Nacional de Previdência, dois dos quais serão o
chefe dos serviços médicos e o respectivo adjunto, presi­
dindo um admjnistrador .

ARTIGO 96. 0

(Elemento~ médicos complementares)

1. Sémlprre que UIDra junta médica coneidere neeesséria
a apreeennação de J'rwdliogria,fi!als le outros meios auxidiares
de diagnóstíeo ou de parecer de médico especialista, po­
derá aadminis.til'a>Ção da Caixa requieibá-los aos com­
petentes serviços do Estado, cue lhos remeterão direc-
tamente. -

2. Além dos elementos referidos no número anteríce,
a jUIlitra tomará em consideração os eX8!In8lS oficéais .a que
o interessado tenha sido sujeito, as informações ou pare­
ceres complementares julgados necessários re os demais
elementos eonsrtrantes do p:l'lOC1eISIS'Ü, mas o seu parecer é
indlelpendelI1rtJe de uns ,e ourros.

3. A delSlp'elS'aa quer houver 1ugall' Cloro as reqnisíções
previstas no n.? Lseeá saóisfeita pelo requerente da aposen­
tação no próprio serviço onde sle proceder aos exames,
ou por intermédíe, da Caixa, se assim for acordado entre
esta 08 a direcção d~ mesmo serviço.

ARTIGO 97. 0

(Resolução fi nal)

1. Conclujda va instrução do processo, ,a administração
da Caixa, se julgar vleil'iÍtficHidlaB as condições necessárias..
proferirá resolução final sobre o direito àpensão de aposen­
tação ,e sobre o montante desta, regulando deflnitdvarnente
asi!tuaçoo do interessado.

2. Suscitando-se dúvidaesobre matéria que possa influir
no monsante da pensão, a Caixa fixará provieõriamento
ais bases do seu cálculo, em confoemídade com os dados
já apurados e sem prejuízo da sua rectificação em l'I8S0­

1ução finall, uma vez completada a i ns trução do processo.

ARTIGO 98.0

(Sustação da resolução)

Não rS1ell'âoplI'lQteil'idas ais' rresoluçôels a que s,e refell'le o
artigo prreeedelI1te enquanto ü ,subsüritor estiv'er prevlentrr­
va,mrentle rSUISlp8'lliSO ou la,fasi,ado do ·exercíC'io de funçôerS.

ARTIGO 99. 0

(Termo do serviço)

1. As il'esoluçãers a que Sl8 rlefell'le 00 artigo 97. 0 8rerào
desde logo 0Ü1illUrniÜ'3idaJs aDs Sletrvi,ços onde o subserá.tOlr
exreíl'Cla funçÔí8ls.

2. Com bas'8I nesta comuIlJÍc,a.ç,ã;o, o IsubseribOll' é desl:igado
do selrviço, fkando ,a agua~drall' aposentaçã'Ü aM la;() fi'm
do mês em que fOfl' publiClllJd,a ,a list,a dos aiplOtslenta>dos
com ameIusão do seu nome.

3. Salvo ·1,ei ,especrial em contráJriJo, o subsc.ritorr des­
lJig:81do do s'eil'viço não,aooe '\Cag'ia e fioa; oom dJioI'led1tloa
2"eeebell', pela verba destinada ao ,pessrQ:al na ,efrectivi,d~8,idlej
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 1 - A administração da Caixa poderá autorizar a realização de juntas médicas de revisão: a) Mediante proposta fundamentada dos serviços
de que o subscritor dependa,
apresentada no prazo de 60 dias após o exame precedente;
b) Mediante requerimento justificado do interessado,
entregue na Caixa no prazo
de 60 dias, a contar de notificação do resultado do exame.
2 - Pela realização da junta é devida uma taxa, de montante a fixar pela administração da Caixa, a pagar previamente pelos serviços ou pelo requerente, conforme os casos.
3 - As juntas médicas de revisão funcionarão em Lisboa ou no Porto, conforme for resolvido em cada caso pela administração da Caixa, em atenção à área da residência do interessado, sendo constituídas por 3 médicos da Caixa Nacional de
Previdência, um dos quais será o chefe dos serviços
médicos ou o respectivo adjunto.
4 - As suas resoluções serão sempre devidamente
fundamentadas.
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 As juntas médicas serão compostas por 2 médicos
da Caixa Nacional de Previdência e presididas
por um director de serviços ou, por sua delegação, por um director-adjunto,  subdirector ou gerente de filial.
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2 - Os seus pareceres serão sempre fundamentados.
3 - Os resultados das juntas médicas realizadas nas filiais deverão ser confirmados pelo
médico-chefe da Caixa, que poderá fazer baixar o
processo à junta que emitiu os pareceres para melhor
fundamentação, quando entender que esta é incompleta, deficiente ou obscura.
4 - No caso de persistir diferendo entre as juntas e o médico-chefe, deverá este determinar a aplicação dos meios previstos no artigo 96.° e propor parecer à homologação da administração.
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pensão Úl'-alnSli1iÓtr:ia de aposentação, fixada de harmonia
eom a comunicação -da Caixa, a paebir do ~ero:no dessa
efeetividade.

4. A ulterior rectificação da ímportânoie, da pensão d'8Il'á
lugar ao abono oao interessado ou à reposição por este
das diderenças que se verifiquem.

ARTIGO 100.°

(Publicação da aposentação)

1. Concedida aaposentação ,e fixada a pensão deflnitéva,
inscrever-se-á o interessado na Iisba dos aposentados, que
s'ea:'á publicada no Diário do Governo, 2. a série, entre
os dias 20e 2,5 de cada mês, mediante despacho do
adminietrador-geral, precedido de visto de cabimento de
verba, aposto pelo serviço competente.

2,. Em relecãcace SUbS0l'Út0J:'l8lSl a qUle, p.oT força de lei
espeoial, não sejaaplicável o regime do n." 3 do aetigo 99.°,
a mudanç-a de sâJtuação será desde, 10go publicada.

3. Na publicação a que se referem os números ante­
l'ÚIOI'ietS, indícae-se-á, com observância do disposto no ar­
tigo 53.° le nos n. os 1 oe 4 do alI'tigo 57.o, o montante da
pensão.

4. Nos carSIQS em que, por lei especial, não haja lugar
à publicação prevista neste 'MItigo, será a mesma substd­
buída pela notificação directa ,aos irsteressados le aos ser­
viços competentes.

ARTIGO 101.0

(Revisão das resoluções)

1. As eesoluções finais podem, ofieiosamente ou me­
diante I'iequerimentó, ser 'Übjecto de revisão :

a)' Quando, por facto não imputável ao interessado,
tenha havido falta de '8IpJ:'IesentR,çã,o, em devido
tempo, de elementos de prova relevantes:

b) QIUlMlrdJO, pela forma \pt.'ie1viSlt.a no artigo 9'4.°, se
verifique o agravamento dogra'u de incapaci­
dade que serviu de base ao cálculo da pensão.

2,. Os Ip1'azas p8ll:'a o intereseado requerer ,a il',ev~Slão nos
C,81S0S da alínea a) do númlel'lo IR,nt'eri1ar são os (['IelÍreridos
no n. o 1 dlOarligo 104.°

ARTIGO 102.°

(Revogação e rectificação das resoluções)

Sem p!"ejuízo ,do diSiPOSltO nos8lI"tigos 101. 0 e 103.°, as
r'8\soluções finais só .podrem SlelI' 1'I8voga.d8ls QU lJ:'IerÍoi.rmadas
par i1egaJid8Jd,e, ou recmfio8.Jdals par lerro de ,es.crita ou
d.e oálculo, nos termos gre'rads de dilleito.

ARTIGO 100.0

(Recursos)

1. De quai,squer vesoIluçôels dIa l8.dministr,ação da. Caixa,
ailllda que pl'IepaTatól'Úia;s,' 181 c,om ,excepção da 'plI'iev1s.ta no
n. o 2 do i8IDtigo 97.°, haVierá I'Iecursos pM'11 .o l\1inis:t,oo
das FinalllÇials.

2. Das decisões de,finitiva,ge rex,ecutória,s do Ministro
h~welI'á 1'IOOUII"SO c'ont.eneiooo, nos nemIDIOS gernis.

ARTIGO 104.o

(Interposição do IIKUrso gradoso)

1. Os recUlrSos plM'ta o MmÍtsltro dias :Fin8.lllÇi8.S s,erão in­
terpostos nos Iprazos fixlados ,para os reml1'SOS oontJencliiOSOS
pea.'IaIIl!te o Su~emo TriJbllllOOl1 Aidmin1Slt:lrrutirvo.
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2. O lr,8C!OOSO considera-se interposto C'OIDa entrada na
Caixa de rpeti~ão, dirigidJuao Millniistltt> das FiJn.Ja.nçBlS, em.
que o recorrente exponha os respectivos fundamentos,
juntando lOS documentos neeeseários.

3. O recorrente depositecá como preparo a quanfia de
200$, 1c1elDJtro de cmco dias, la partir dia ell1ltooldJa da peM.ção;
na falta. do depósito, será avisado de que poderá e.fectua.r
O preparo em novo prazo de cinco diae, acrescido do
va:g8JmlelIlto de taxa de igual montante .a favor d·a Cadxa,

4. O recurso não 'tem efeito rSluspensivo.

. ARTIGO 105.°

(Não seguimento do recurso)

1. O conselho de -admmdsbraçãc da Cadxa negarásergui­
mento ao l"OOUIl"SO 8'e lO Plrl8ip'aro não for deposítsdo no
pt181Z0 legal ou ,se ocorrer outll"a oaiU:8'a que obste 810 eonhe­
cimento do &00 objecto.

2. Da resolução rprofel1'Í:d,a ao abrigo do número anterior
pode o interessado recorrer, nos termos dos flil'ibÍgiOS pr,a­
cedentes.

ARTIGO 106.°

(Reparação e sustentação da resolução)

1. O conselho de 81dm,irruislbraçãJo da Caixa, perante cs
Iundannentos do recurso e a infOlI'imaÇião dosserviços com­
petentes, deverá il'IerpaJ'lar, modificar ou sustenbar a reso­
Iução recorrida.

2. Se a. resolução for eusteotada, no todo ou em parte
será o processo remetédo à Peocuradoria-Geraâ da Re­
público. par,a esta emítdr parecer.

3. Qiuoodo o parecer ÍOIl' favorável ao IprlOvillrIlJento total
ou parcial do recurso, o conselho de administração poderá
aind,aaJtJeírM a resolução recorrida.

4. Mantendo-se, DlO todo ou em paete, a resolução im­
pugnada, subiÍlrá o processo, com o parecer ela PIJ:'IOCUM­

dori a,- G1eral , ao Minietro d as Fiinan ças paoa decisão final.

ARTIGO 107.0

(Custas do recurso)

1. O il"ecolI'I'iernte, no caso de não obboc provimento ,tot:a1
do l1"ecurso, parg:8II'á cUlSit8Jsa favor da CaiÍxa;.

2,. AIS CUSIOOS IS8lI'ão fixooas entre 200$ ,e 2000$ e nelIoo
81etI'iá leViada 'em '0Olllt:a .81 Iimparbâmda dio prte~a(['o.

3. rSe o Mirnistro nã'O fix:alI' o mont·antle das cu:st3JS ou
se, par I'iewlução 'Sua ou da8ldministJr,a.ç.ão da Caix'a,, não
se conh'eoer do obj,ooto do ;r.ecU/l"SO, Sietrão as cUishas contadas
peJo mínian/() ~egral.

-4. BteasCiUis,tas ,em dívida n,ão puder:em ser cobil"81dtals
a,tràvés dle delsconto ua lr1emunel1"ação ou na pens,ão, Si8I1'á o
oolSipOnsáN,elavisado lPa[l:'1a, no prazo ,de trinta dias, eÍ,ectu8.lr
o palgrurIlJenlfJo, :inlSitaurf8l1lldo-s,e, na fwJta de.ste, a Il"esrpectiv.a
exeoução.

ARTIGO 108.°

(Competência para as resoluções)

1. Salvo o disposto nos números seguintes, as resolu­
ÇÕ€lS dia Oaixa. Gletr,aJ idJe .A!pose!ltações 18811'00 tomrudas por
dlÜ'~s 18.1clm.illl1slwrudOJ'Ies.

2. A intervenção do conselho de ad~inistração será,
todavia, obrigatória, nos casos seguintes:

a) S,e disposição ·especial o exigir;
b) Se houver de resolv.er-se sobre a alteração ou perda

da pensão e a negação ou extinção da qualidade
de subscritor;
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3 - Salvo o disposto em lei especial, o subscritor desligado do serviço abre vaga e fica com direito a receber, pela verba destinada ao pessoal fora do serviço aguardando aposentação, pensão transitória de aposentação, fixada de harmonia
com a comunicação da Caixa, a partir do dia em que for desligado do serviço.
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 1-Concedida a aposentação e fixada a pensão definitiva, inscrever-se-á o interessado na lista dos aposentados, que será publicada no Diário da República, 2.ª série, entre os dias 20 e 25 de cada mês, mediante despacho do administrador-geral,
precedido de visto de cabimento de verba, aposto pelo serviço competente.
2 - A mudança de situação resultante do disposto no n.° 3 do artigo 99.°, bem como da aplicação de lei especial naquele referida, será desde logo publicada na 2.ª série do Diário da República 
3 - Na publicação a que se referem os números anteriores indicar-se-à, com observância do
disposto no artigo 53.° e no n.º 2 do artigo 57.°, o montante da pensão.
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c) Se 00 próprio conselho o determinar;
d) Se os dois administradores não chegarem a acordo

ou qualquer deles entender que o caso merece
ser submetido ao conselho.

3. Os despachos de mero expediente 'Ou de! carácter pre­
paratório podem ser proferidos por um só administrador
ou, quando autorizado em conselho, pelo competente di­
rector de serviços.

ARTIGO 109.°

(NotiHca,ções. In,deferimento tácito)

1. O interessado será notificado das resoluções prepara­
tórias ou definitivas da Caixa e, em. caso de recurso, da
remessa do processo ao Ministro das Finanças e da res­
pectiva decisão.

2. As notificações previstas no número anterior e quais­
quer comunicações ao interessado serão feitas através do
serviço a que o mesmo pertença, se estiver na efectivi­
dade.

3. O prazo Iegad pBlia, la verificação do indeferirnenso tá­
cito do recurso conta-se a partir da data em que o processo
é recebido no Gabinete do Ministro.

ARTIGO 110. 0

(Consulta do processo)

Os processos podem ser consultados por advogado com
procuração do interessado, durante os prazos de recla­
mação ou de recurso.

ARTIGO 111.°

(Processos que não sejam de aposentação)

1. Regem-soe igualmente pelas disposições relativas ao
processo de aposentação, na parte aplicável, os demais
processos cuja res-olução seja da competência da Caixa
Geral de Aposentações.

2. O disposto neste eapútuilo não éaplicável à irrnpugrniaiÇIão
de resoluções tomadas pelas instituições de previdência
social para os fins da alínea b) do n.? 3 do artigo 53.°

BAR'TE II

Hegimes especiais

CAPITULO I

Reforma de militares

ARTIGO 112.0

(Âmbito e regime)

1. Designa-se por reforma a aposentação do pessoal mi­
litar do Exército, da Armada, da Força Aérea, da Guarda
Fiscal e da Guarda Nacional .Republicana, bem como a
do pessoal civil equiparado por lei especial ao militar para
efeitos de reforma.

2. À matéria da reforma é aplicável o regime geral das
aposentações, em tudo o que não for contrariado pordis­
posição especial do presente capítulo.

ARTIGO 113. 0

(Inscrição de militares)

1. Stell"á àJnJSlCIl'ÍJtO na Caixa o pessoad ll'erfieridlO no artigo
anterior, com excepção do que se encontre a prestar ser-

viço militar obrigatário, nos termos da lei do serviço mili­
tar, e dos capelães militares eventuais.

2. Na reforma dos capelães militares titulares atender­
-se-á ao disposto em lei especial.

ARTIGO 114.°

(Subscritores na reserva)

Aos subscritores que passem a receber pensão de re­
serva continua a ser feito em folha o desconto de quotas
para a Caixa sobre o quantitativo da mesma pensão, salvo
o disposto no n ,? 2 do artigo 117,0

ARTIGO 115.°

(Tempo sem serviço)

Contar-se-á para a reforma, mediante a liquidação das
quotas respectivas:

a) Gomo tempo de subscritor, aquele em que o mili­
tar, reintegrado por revisão de processo discipli­
nar, .esteve compulsivamente afastado do ser­
viço;

b) Aos oficiais médicos, veterinários e farmacêuticos
e outros recrutados por exigência legal entre
diplomados com curso superior para os quadros
permanentes das forças armadae, como acréscimo
ao tempo de subscritor, o tempo de duração nor­
mal dos respectivos cursos de ensino superior,
desde que completem, para efeitos de reforma,
quinze anos de serviço activo DiO respectivo
quadro.

ARTIGO 116.°

(Resoluções sobre contagem de tempo)

As resoluções sobre contagem de tempo acrescido dos
subscritores militares, bem como a forma de desconto das
respectivas quotas, serão comunicadas pela Caixa às com­
petentes autoridades militares.

ARTiGO 117.°

(Tempo de serviço na reserva)

1. Aos militares que, na situação de reserva, prestem
serviço em comissão militar ou civil, com pagamento, de
quotas à Caixa sobre a remuneração auferida, é também
contado ~)a["a a reforma cadauno completo susceptível de
influir na melhoria da respectiva pensão de reserva.

2. No caso de exercício de cargo previsto no artigo 122.°,
a que corresponda remuneração de montante superior ao
da pensão de reserva, a. quota devida incidirá apenas so­
bre essa remuneração.

ARTIGO 118.°

(Casos de reforma)

1. Transitam para a situação de reforma os subscritores
que estejam nas condições do n.? 1 do artigo 37. 0 e o
requeiram e aqueles que, verificados os requisitosvmíni­
mos de idade e de tempo de serviço 'exigidos pelo n.? 2
do artigo 37.°:

à) Atinjam o limite de idade;
b) Sejam julgados incapazes de todo o serviço militar,

mediante-exame da junta médica competente:
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Art. 112.°-::- 1. Designa-se por reforma a aposentação
do pessoal militar do Exército, da Armada,
da Força Aérea, da Guarda Fiscal e
Guarda Nacional Republicana, bem como a do
pessoal civil equiparado por lei especial ou militar
para efeitos de reforma.
2. Considera-se equiparado ao pessoal militar
referido no número anterior o pessoal da Polícia
de Segurança Pública.
3. À matéria de reforma é aplicável o regime
geral das aposentações em tudo o que não for
contrariado por 'disposição especial do presente
capítulo.
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 1- Salvo o disposto nos números seguintes, as resoluções da Caixa Geral de Aposentações serão tomadas por 2 administradores.
2 - A intervenção do conselho de administração será, todavia, obrigatória nos casos seguintes:
a) Se disposição especial o exigir;
b) Se o próprio conselho o determinar;
c) Se os 2 administradores não chegarem a acordo ou qualquer deles entender que o caso merece ser submetido ao conselho.
3 - Podem, porém, os 2 administradores designados
para efeitos do n.º 1 delegar os respectivos poderes nos directores, directores-adjuntos
ou subdirectores.
4 - Os actos que estabeleçam as delegações deverão especificar as matérias ou poderes neles abrangidos e serão publicados no Diário da
República.
5 - A entidade delegada deverá mencionar essa qualidade nos actos que pratique no uso da delegação.
6 - As delegações de competência são revogáveis
a todo o tempo, caducam com a substituição do delegante, salvo no caso de impedimento temporário, e não prejudicam o direito de avocação.
7 - Os despachos de carácter preparatório podem ser proferidos pelos chefes de serviço, sem prejuízo do direito de avocação pelos directores e subdirectores.
S - Os despachos de mero expediente podem ser proferidos pelos chefes de secção.
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preparatórias ou definitivas da Caixa.
2 - As notificações previstas no número anterior e quaisquer comunicações ao interessado serão feitas através do serviço a que o mesmo pertença, se estiver na efectividade.
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 Os processos podem ser consultados por advogado
com procuração do interessado, durante
o prazo para o recurso hierárquico necessário ou
para o recurso contencioso.
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ARTIGO 108.º-A
(Recurso hierárquico)
1 - Haverá recurso hierárquico necessário para o conselho de administração das resoluções
que:
a) Resolvam sobre a diminuição ou perda de pensão;
b) Resolvam sobre a negação ou extinção da qualidade de subscritor;
c) Resolvam sobre a  denegação da realização
de juntas médicas de revisão;
d) Resolvam sobre a denegação do subsídio
por morte.
2 - Este recurso será interposto no prazo de
30 dias a contar do dia da notificação feita ao
interessado da resolução recorrida.
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b) Sejam julgados incapazes de todo o serviço militar mediante exame da junta médica dos competentes serviços de saúde militar;
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c) Revelem incapacidade para o desempenho das fun­
ções do seu posto;

d) Sejam punidos com a pena disciplinar de separa­
ção do serviço ou de reforma, ainda que em
substituição de outra sanção mais grave ;

e) Sejam mandados reformar por deliberação do Con­
selho de Ministros, nos termos de lei especial;

f) Devam ser reformados, segundo a lei, por efeito
da aplicação de outra pena.

2. A reCDO'l:-rrna extraordmária tem lugar. independen­
temente dos requisitos mínimos de idade e tempo de
serviço, quando o subscritor:

a) For julgado incapaz nos termos da alínea b) do
número anterior, pelas causas previstas no ar­
tigo 38.°;

h) Sofrer a desvalorização prevista na alínea c) do
, artigo 38.°, que afecte a sua aptidão apenas

para o desempenho de alguns cargos ou funções,
salvo se I) mesmo subscritor, nos termos de lei
especial, requerer a sua continuação no serviço

.activo em regime que dispense plena validez.

ARTIGO 119.°

(Exame médico)

1. O exame de militares, para os efeitos do artigo ante­
rior, compete à junta médica dos respectivos serviços de
saúde.

2. Compete, porém, à junta médica da Caixa verificar
o grau de incapacidàde geral de ganho, quando influa na
pensão de reforma, e a conexão da incapacidade com o
acidente de serviço ou facto equiparado.

ARTIGO 120.°

(Passagem da reserva à reforma)

1. Na reforma de militares que transitem da situação
de reserva, a remuneração a considerar, para os efeitos do
artigo 43.°, é a que se encontrar estabelecida à data da
passagem à reserva, salvo o disposto nos n.OS 2 e 3 do pre­
sente artigo.

2. Se o militar houver prestado serviço na reserva
durante o período mínimo rle um ano, atender-se-á à
remuneração que estiver fixada à data a que se refere
o n.? 2 do artigo 33.°

3. O disposto no número anterior não prejudica a opção
pela pensão correspondente à remuneração dos cargos
mencionados no artigo 122. 0 ou à média decenal prevista
no artigo 51.°, desde que se verifiquem as condições exi­
gidas por um ou outro destes preceitos.

4. Os factos anteriores à concessão da pensão de reserva
não podem ser considerados para a reforma, se não cons­
tarem do processo de passagem à reserva, salvo o caso de
contagem 'de tempo de serviço acrescido ao de subscritor.

ARTIGO 121.o

(Base do cálculo da pensão)

1. Sem prejuízo do disposto no artigo 51.°, o cálculo
da pensão de reforma tem por base as remunerações de
carácter permanente referidas nos artigos 47.0 e 48.°, que
correspondam ao último posto no activo.

2,. Consideram-se abrangidas ll'31S remunerações a que se
refere o n. o 1 as gratificações de serviço, recebidas no
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último posto em que foi prestado, pelo pessoal especia­
lizado que tenha servido na Aeronáutica Naval, na Força
Aérea, nas tropas pára-quedistas, nas guarnições de sub­
mersíveis ou como mergulhador da Armada.

ARTIGO 122.°

(Pensão com base em outro cargo)

O militar dos quadros permanentes que esteja a exercer
continuadamente, nos últimos dois anos, cargo considerado
de comissão normal pela legislação militar ou, a título
definitivo, cargo civil poderá optar pela pensão de reforma
que corresponda à remuneração permanente de qualquer
desses cargos, desde que os mesmos confiram direito de
aposentação.

ARTIGO 123.°

(Remunerações mínimas)

1. Na reforma extraordinária de pessoal com remunera­
ção permanente inferior à de marinheiro, é esta que se
considerará para cálculo da pensão.

2. O limite mínimo a que se refere o número anterior
será substituído pela remuneração correspondente aos se­
guintes postos dos quadros permanentes:

I

a) De aspirante a oficial, quando se trate de alunos
da Academia Militar, da Escola Naval ou de
outros cursos de preparação palra oficiais daqueles
quadros;

b) De furriel, quando se trate de alunos de cursos
de alistamento ou preparação para sargento,
que não estejam a prestar serviço militar obri­
ratório.

ARTIGO 124.0

(Redução da pensão)

A pensão será reduzida de acordo com o disposto no
artigo 56.° somente no caso de mudança de situação im­
posta nOS teomos da alínea d) do n.? 1 do artigo 118. 0

ARTIGO 125.0

(Separação de serviço)

Os militares separados do serviço estão sujeitos às res­
trições estabelecidas pelas leis militares para essa situação.

ARTIGO 126.°

(Pensão transitória)

A pensão transitória de reforma a que se refere o ar­
tigo 99. 0 será paga, a partir da data do facto que a deter­
mina, pela verba por que é abonado o militar, indepen­
dentemente da comunicação prevista no mesmo artigo.

CAPITULO II

Pensão de invalidez de militares

ARTIGO 127.°

(Fundamento da pensão)

1. Os militares que não sejam subscritores da Caixa
Geral de Aposentações têm direito a uma pensão de inva­
lidez pelas mesmas causas que servem de fundamento à
reforma extraordinária.

2. O disposto no número anterior abrange os capelães
militares eventuais.
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Art. 120." - 
I - Na reforma de militares que
transitem da situação de reserva, e não reúnam as condições legais para a actualização automática das respectivas pensões de reserva ou não hajam completado os requisitos fixados na lei para a revisão dessas pensões, a remuneração a considerar para os efeitos do artigo 43  é a que se encontrar estabelecida à data da passagem à reserva, salvo o disposto no n.o 3 do presente artigo.
Na determinação da pensão de reforma, aquela remuneração será acrescida das últimas diuturnidades vigentes para os militares de igual posto, graduação e quadro do activo, observando-se ainda as normas estabelecidas para a generalidade
dos subscritores da Caixa.
2 - Nos restantes casos, as pensões de reforma serão calculadas nos termos que estiverem estipulados para o cálculo de pensões de reserva e
demais legislação aplicável.
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 2 - Consideram-se abrangidas nas remunerações a que se refere o n.º 1 as gratificações de serviço de imersão e de serviço de mergulhador
recebidas pelo pessoal especializado que tenha servido, respectivamente, nas guarnições dos submarinos
ou como mergulhador da Armada, as quais
serão tomadas nos quantitativos correspondentes
ao último posto em que esse serviço tenha sido prestado, com redução a 80 %, arredondada para a centena de escudos imediatamente superior no caso da gratificação do serviço de imersão.
3 - Para o pessoal especializado que tenha servido na Aeronáutica Naval, na Força Aérea e nas tropas páraquedistas à pensão calculada nos termos do n.º 1 será adicionada uma parcela de
montante igual à 36ª parte do montante da gratificação de serviço aéreo e de serviço de páraquedista, respectivamente, no quantitativo correspondente
ao último posto em que esse serviço foi prestado, multiplicada pela expressão em anos do número de meses, incluindo as percentagens legais de aumento em que foi exercida a actividade inerente ao abono dessa gratificação, considerando-se esse tempo até ao limite de 36 anos e a gratificação até ao quantitativo correspondente ao posto de oficial general.
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1 - Na reforma extraordinária de pessoal com remuneração inferior à que compete a um marinheiro do quadro permanente, é esta que se considerará para cálculo da pensão.
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a) De alferes, quando se trate de alunos da Academia Militar, da Escola Naval, da
Academia da Força Aérea ou de outros cursos de preparação para oficiais daqueles quadros.
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c) Revelem incapacidade para o desempenho das funções do seu posto, mediante o exame médico
referido na alínea anterior;
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1 — O exame de militares ou equiparados, para os efeitos previstos no n.º 2 do artigo anterior, compete a uma junta médica, composta por dois médicos indicados pela CGA, sendo presidida por um destes, e um médico indicado pelo competente serviço de saúde
militar.
2 — Incumbe a esta junta determinar o grau de incapacidade geral de ganho, quando influa na pensão de
reforma, e a conexão da incapacidade com o acidente
de serviço ou facto equiparado, em parecer devidamente
fundamentado.
3 — A junta médica ocorrerá no prazo de 60 dias contados da data da recepção do processo administrativo instruído no respectivo ramo.
4 — Quando o interessado não se conforme com a decisão da junta, poderá requerer, dentro do prazo de 90 dias após a sua notificação, uma nova junta médica, apresentando, para o efeito, elementos clínicos susceptíveis de fundamentar a reapreciação daquela.
5 — A junta referida no número anterior terá a mesma composição, sendo necessariamente constituída
por médicos que não tenham tido intervenção na junta
precedente.
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ARTIGO 128.°

(Fixação da pensão)

1. A pensão de invalidez é determinada nos mesmos
termos da pensão de reforma extraordinária, com base na
remuneração líquida a que se refere o n ," 1 do artigo 53.°

2. A remuneração mínima a considerar será fixada:

a) NaaJIílIlleal a) do TI.O 12 doaotigc 1:2.3.°, relllalt:ivaml8lIl<t'8
nos aspirantes milicianos ou das reservas naval
e marítima e ao pessoal que frequente qualquer
curso de preparação para oficial miliciano ou
das mesmas reservas;

b) Na all:ún8la b) do mesmo rsúm.ero, quamto ao pels­
soal que frequente qualquer curso de alistamento
dei Islall'lgentodas quadros pmfIDailJJelnit1els ou de pll'ie­
palração para sargento miliciano ou das reservas
~el:reiIÜidaJs;

c) No n." 1 do citado artigo, para os demais militares.

3. Os interessados não estão sujeitos ao pagamento de
quotas relativamente ao tempo de serviço contado, nem
ao de indemnizações que sej am inerentes a alterações
de vencimentos.

4. Para efeitos de cálculo do grau de desvalorização,
atender-se-á à função militar do interessado, se não puder
averiguar-se a sua profissão civil.

ARTIGO 129.°

(Processo)

O processo para atribuição da pensão de invalidez corre
pela Caixa, com observância dos termos do processo de
rupoSlelI1lDalÇiào '8 dais disposições leslpelclíails sobre reforme dos
subscritores militares.

ARTIGO 130.°

(Pagamento da pensão)

1. O pagamento das pensões de invalidez é feito, nos
termos estabelecidos para o das pensões de reforma, pela
Caixa Geral de Aposentações, que, para tal fim, será
abonada pelo Estado das importâncias correspondentes.

2. No Orçamento Geral do Estado inscrever-se-á, em
rubrica especial, a verba necessária para o abono referido
no número anterior.

ARTIGO 131.°

(Situação do beneficiário)

Para todos os efeitos do presente Estatuto considera-se
como de reforma a pensão de invalidez e como reformado
o beneficiário.

PARTE III

Dísposíções finais e transitórias

ARTIGO 132.°

(V.igência e ap,~icação do Estatuto)

1. O presente Estatuto entra em vigor em 1 de ,Janeiro
de 1973 e é aplicável, sem prejuízo do disposto no ar­
tigo 43.°, aos processos pendentes.

2. No caso de alteração de prazos em curso, observar-se-à
o disposto na lei civil.

ARTIGO 133.0

(Subsistência de resoluções)

1. Não soo prejudicadas pelo disposto neste diploma
ais resoluções altll'IaIVésdl31S quais ia, Caixa haja, r ielc:oll1he,criido
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direitos de inscrição >aIO abrigo do Decreto-Lei n. ° 46 307,
de 27 de Abril de 19ô5, e bem oassim as Iiq uidações de
quotas" juros, indemnizações '8 OIutrosel1C1a1l'gos já des­
contadüserm folh8J pelos serviços competentes ou que
t,enJ1a,mslido objecto de 1t12isolulçàlo da mesma Caixa, em­
bora não esteja ainda iniciado o respectivo pagamento.

2. Subsiste igualmente la inseréção dos subscritores exo­
nerados dos seus c,aJ'gos, que se haja mantido por virtude
do disposto no fllrbigo 187.° do Demi8to-Le;i TI.O 3,5 106,
de 7 de Novembro de 1945.

ARTIGO 134.°

(Subsistência da quota anterior)

A quota dos subscritores inserátos anteriormente ,a 1 de
Outubro de 1'954 manbém-ss em 5 por cento, s,e a sua
romuneração base não exceder 12,00$ por mês.

ARTIGO 135.°

(Quota anferior de militares na reserva)

Os milótares na situação de reserva continuam sujeitos
ao desconto, quando devido, da quota de 4 por cento,
relativamente alo 't'2I1TIiPO de serviço anterior á rlalba da
elevação dessa taxa, se a respeotdva ipen~ão tli,vers,ido
defindtivamente fixada 8Jnt;8'S da mesma data.

ARTIGO 136.°

(Acréscimo à pensão de reforma)

1. A pensão de reforma é acrescida de 0,14 por cento
rolatávumente ,a cada período de trirrta dias de serviço
prestado em campanha ou no ultr,a,mar,até à data em
que foi irruposta a obrigação legal de desconto de quotas
palra a Caixa.

2,. OaCJrésrC,imo não excederá, todavia, 25 por cento da
remuneração considerada plrura, o cálculo da pensão e o
total desta não IpiOd,ell'á u1Jf:lJ"rupalsls'all' 'Ü montante da que
cabccia ao subscritor com base em 40 anos de serviço.

ARTIGO 137.0

(Abono dos aposentados em serviço}

o dieposto no alrtligo 7'9-.° não prejudica o regime Je
abonos dos alposlelIlltados que à dlaJta da entrada em vigor
do presente diploma já se enconbram em exercício de
funções,

(Dedução no pagamento de obras públicas)

Nas folhas dle pagamento iI'lellnJ,ivaJs la, üonltr1atos de em­
prei tadas, tarefas 18 fornecimcntos de, 'Übras públicas, ad ju­
dicadas por quaisquer ,elntridad,es com pessoa] inscrifo na
CaixaGeral de Aposentações. far-se-á a dedução ele, 0,5 pm
cento la favor desta, depositando-se o respectivo produto
na Caixa G,erra,l de Depósisos, nos t'E:'!I'mOS da ]ierg,is,la,ção
em vigor.

ARTIGO 139. 0

(Contribuição do Estado para a Caixa)

O Estado contribuirá oanuadmente parra a Caixa .Gera:!
de Aposentações com la quantia necessáeia para neeegurae
o equilfbrio financeiro da instituição, inscrevendo la verba
respectiva no orçamento de despesa do Ministério das
Fiinanças.
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 2 - O acréscimo não excederá, todavia, 25% da remuneração considerada para o cálculo da
pensão e o total desta não poderá ultrapassar o montante da que caberia ao subscritor com base em 36 anos de serviço.
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b) Na alínea b) do mesmo número, quanto ao pessoal que frequenta qualquer
curso de alistamento de sargentos dos quadros permanentes ou de preparação para sargentos milicianos ou das reservas
referidas ou ainda que frequente qualquer curso comum de preparação
e selecção para o curso de oficiais ou de sargentos milicianos.

jcdoria
Cross-Out
Revogado pelo DL 18/2008, de 29.01



9 DE DEZEMBRO DE 1972 1885

ARTIGO 140.0

(Dívidas dos corpos administrativos)

As dividais dos cOir1posadtmirnSlt,rabivCJos à Caixa Geral
de Aposentações , quando não sejam satieíeitus voluntà­
riamente, serão cobradas, a. requisição da mesma Caixa,
a,tmavés da Direcção-Geral da Fazenda Públíca, por meio
de desconto nas .percentagens adicionais 3,8 contribuições
e impostos do Estado.

AIUIGO 141.°

ARTIGO 142,0

(Modificações ao Estatuto)

1. AiS disposicõee que de futuro 'se publicarem sobre
mrutéria abrangida no presente Estatuto deverão, depois
de ouvida, a .administa-ação da Caixa, ser nele inseridas
no lugar próprio, por substdtuição, supressão ou adiciona­
mento dos respectd vos preceitos.

2. AIS taxlalsmelllcionlaldals 1110 Ill.. O 1 Ido artigo 93.°, no
n." 2 do a,rtigo 95.°, no n." 3 do artdgo 104..° ,e, no n.? 2
do a'rtigo 107.° poderão ser revietas mediarrte porbaria do
Ministro das Finanças.

SECRETARIA DE ESTADO DO OReAMENTO

Direcção-Geral da Contabilidade Pública

A'Dt. 2.° PiB\l'1a Jomp8JIlBlalç1à.o do ,clI'édrto d,elsliglU'ooo !D.O

a;rt,i'go alnt'8Il'i,oil', é adi:cioITlIadaí,gual iÍ:mpOa:"trurwila à verba
ÍJllIslCIl'ilta no :crupbtulo 112.°, grlUipo 7, a,rhÍlgio 3M,° «Cll'1édito
ÍlllItelilllO», do 'a,c;tua[ orlçMnellllto daiS' rie\C'8ittas do EtSt81dJo.

Marcello Caeta'Y/,o -- Horácio José de Sá Viana Re­
belo - Manuel Artur Gotta AgostinheDias.

P~amu:lg'a,do em 27 d,eNoveilYJhro de 11972.

Publique -iSIB.

O Presidente da :República. AMÉRICO DEUS RODRIGUES
THOMAZ.

Decreto n." 499/72
de ~ de Dezembro

Com Iuudamen.to )':0 Hir!tiigo '2.0 ido Decreto-Lei m.? 54/7'2,
do 115 de F,e1v,e:r1ei,ro;

Usando dafaeulda.de eOlllf'elI"ida pelo 111:. ° 3. o do Illlrtigo 100. °
da üonislt.iltuí,ç1ã.o, o Governo decreta le eu Ipromulgo o 818­
guinte:

Artigo 1.° E aberto no Ministéeio 'daiS Fma~.rus um cré­
drrlto especiad, no montaaiée de ,22121tí ô80$40, delSlhin3!doa
r:e1f<Üll'iç1all' la seguinte verba do vigente orçaanento de Encar­
gos Gl8ll'larrlS da Na,ç,ão:

2 225 ,6180$l40

AJrt:lgo 15,38.° «OutlrlaJS' despesas coreenteso :

N.° 2) «Outras despesas com las forças
millJiltlalrteS eXltmaarld'illJ.lá:ri,as, no ulitra-
'IlliaiI'» ••••• , •• ,

Despesa extraordinária

OalpílbUllo J.16.0 «DelS[J€SIa8 cormins»:

Forças militares extraordinárias no ultramar

ARTIGO 143.°

(Resolução genérica de dúvidas)

Compete oo 'Ministro das Finanças, ouvida a admi­
nistração da Caixa ou meddante proposta fundamentada
desta, resolver, por despacho genérico, as dúvidas que se
suscitarem na 'aplicação do )ptI"8Is,en te, diploma ou de quads-
quer preceitos legais sobre maitéria deaposerstações. '

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. - Marcello
Caetano - Manuel Artur Cotta Agost.inho Dias.

Peornuâgado em 2 Ide Dezembro de 19i7t2.

Publéquc-se,

O Presidente da República, AMÉRICO DEUS RODRIGUES

THOMAZ.

(Legislação revogada)

1. Ficam revogados, a parlHlr da date da entrada em
vigor do presente estatuto:

a) O Decreto n.? 166ô9, de 27 de Março de 1929;
o Decreto n. ° 19 46<8, de 1<6 de M'arço de 1931;
o Decreto n ." 21 890, de .22 de Novembro de
1932, come,xüepção do corpo do aetigo 1.°,
das alíneas a) e b) do artigo 2. o e do aa-tigo 3. 0;
o Decreto-Lei n.? 24 824, ele 29 de Dezembro
de HJ3i4; o Decreto-Lei n .? 2:5 SOI5, .ele 21 de
Setembro de 19135; o Decreto-Lei n.? 215 503,
de 6 de Abril de 123<6; o Decreto n." 26 880,
de 13 de, Agosto de 19nH; o Decreto-Lei
n .? 27 586, de 18 deM,ail'q1o ele 1937; <O Decreto­
-L'err n.? 30913, ele 23 de Novembro de 194Ü';
o Decreto-Lei n ," 31 672, de 22 de Novembro
dle 1941; o Decreto-Lei n.? 32 ô91, de 20 de
Fevereiro de 1943, com excepção das artigos :20. 0

e seu § 2.0, 21. 0, 2,2.0, na p3lJ.'lbe \rlella,trÍ,va. ao
Montepio dos Servidores do Estado. 24.° e se­
guintes: o Decreto-Lei n.° 33 477, de 30 de
Dezembro de 194..3<; o Decreto-Lei n.? 33 540,
de 21 de Fevereiro de 1944 ; o Decreto-Lei
n,? 36 ô10, de 24 de Novembro de 1047, com
excepção do artigo 13.°, na parte relativa ao
Montepio dos Servidores do Estado, do corpo
do ,aJrtigo 17.o e das ,a.rtig1Ü'3 18.0, '212. 0, na, part,e
;r'81speiit,aa:lJte ao rnesmo Montep io, 25.° e 26. o; o
Decreto-Lei n.? 37618, de ]7 de Novembro de
194'9; o Decreto-Leí TI.O 38385, de 8 de Agosto
de 1951; os artigos 12.° e 13.° do Decreto-Lei
n. ° 38 52,3:, de 2.3 de Novembro de 19151; o De­
meto-Lei n." 39 843, de 7 de Outubro de 1954,
oom vexcepcão do adigo5.0, do n.? 3 do [11'­

tig06.0 ,e dos aetigos 7.° e 10.°; o Decreto-Lei
n.? 41 387, de 22 de Novembro ,de, 1957; o ar­
tigo 1.0 do DeeDeto-L'eli TI.O 42 880, de 21 de
Marco de 1960, na paote respeitante ao pessoal
que seja subscritor da Caixa: o Decreto-Lei
n.? 45 '684, de 27 de Aibril de 1964, com excepção
do :all'lt.i.go 4.° '8 seu § 2.° oe artigos seguintes ;
o Decreto-Lei n ,? 4ô 046, de. 2,7 de Novembro
de 1964;

b) As lés gerais e 8speoiaÍJsant'erior8ls sohre, ,a,s 11100"

téfi.a,sabra,ngidals peJais di,S'posições cl,este Estla­
tubo, com ,re'Sls,aha da lI8gis:J.a,ção e:sp eoial a, que
na.s m,elSlma's dáJsposiÍ.ç,ães se faça rei,e:rência.

2. Mruntêm-se 181m vigor os pivecei:tJosespeciali.:s sobre a
apliCiaç,ãJo ,sruc,elSiSiva de diflelrten 1J8Is ~egüm,e;s de apoS'eII1.'t,ação,
IlIom,B'ald:ameJniJeJ ,qualllto à 'CiOlllbalgem d'e tempo de 8Ieil'viço ,
à distp8tllsa do Ipagamento da,s l'le,sp,ect'iva,s qUOIt,a's e ao
l'Iegimie deooroell1te da re,sponsllibilidade das ,aut,arquias
looadJse outrlas entlilda.d'es iflIOr encalrgos .oom a rupos,entaçã.o
dJoS'eu ,pelssüaJ.




